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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

PORTARIA Nº 1062/2020-PGJ, DE 19.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Suspender, por necessidade de serviço, a partir de 20.3.2020, as férias do Promotor de Justiça Ricardo Rotunno, 

concedidas por meio da Portaria nº 872/2020-PGJ, de 5.3.2020. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

 

PORTARIA Nº 1063/2020-PGJ, DE 19.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1014/2020-PGJ, de 17.3.2020, que concedeu ao Promotor de Justiça Celso 

Antonio Botelho de Carvalho 2 (dois) dias de férias compensatórias, referentes ao feriado forense de 20 de dezembro de 

2005 a 6 de janeiro de 2006, que seriam usufruídos nos dias 19 e 20.3.2020. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

 

PORTARIA Nº 1064/2020-PGJ, DE 19.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Tornar sem efeito a Portaria nº 214/2020-PGJ, de 21.1.2020, na parte que concedeu à Promotora de Justiça 

Lenize Martins Lunardi Pedreira 2 (dois) dias de compensação pelo exercício da atividade ministerial em plantão realizada 

nos dias 2.12.2018 e 2.2.2019, que seriam usufruídos nos dias 19 e 20.3.2020. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

 

PORTARIA Nº 1065/2020-PGJ, DE 19.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Tornar sem efeito a Portaria nº 159/2020-PGJ, de 17.1.2020, que concedeu à Promotora de Justiça Aline Mendes 

Franco Lopes 3 (três) dias de compensação pelo exercício da atividade ministerial em plantão, realizada nos dias 7.9, 

30.10 e 28.11.2015, que seriam usufruídos no período de 6 a 8.4.2020. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  
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PORTARIA Nº 1066/2020-PGJ, DE 19.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Tornar sem efeito a Portaria nº 182/2020-PGJ, de 20.1.2020, na parte que concedeu à Promotora de Justiça Aline 

Mendes Franco Lopes 1 (um) dia de compensação pelo exercício da atividade ministerial em plantão realizada no dia 

29.11.2015, que seria usufruído no dia 8.5.2020. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

PORTARIA Nº 1070/2020-PGJ, DE 20.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar o 10º Promotor de Justiça de Dourados, Eteocles Brito Mendonça Dias Junior, para, sem prejuízo de 

suas funções, coadjuvar nos autos da Notícia de Fato nº 01.2020.00000227-2, em trâmite perante a 16ª Promotoria de 

Justiça da referida Comarca. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

PORTARIA Nº 1071/2020-PGJ, DE 20.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Tornar sem efeito a Portaria nº 679/2020-PGJ, de 18.2.2020, na parte que designou a Promotora de Justiça 

Karina Ribeiro dos Santos Vedoatto para atuar perante a 33ª Zona Eleitoral, nos dias 19 e 20.3.2020, em razão de 

compensação pelo exercício da atividade ministerial da titular, Promotora de Justiça Lenize Martins Lunardi Pedreira. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS  

Procurador-Geral de Justiça  

 

PORTARIA Nº 1069/2020-PGJ, DE 20.3.2020 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 21/2020, de 18.3.2020, da Prefeitura de Itaporã, que considera 

facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no dia 20.3.2020, em razão das comemorações do Dia de São 

José, Padroeiro da cidade de Itaporã (19.3.2020); 

CONSIDERANDO a decisão exarada no Processo nº 066.113.0004/2020, do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso do Sul, que acompanhou o ponto facultativo municipal e autorizou o fechamento do fórum da comarca de 

Itaporã no dia 20.3.2020, 

R E S O L V E:  

Declarar ponto facultativo o dia 20.3.2020, sexta-feira, no âmbito das Promotorias de Justiça de Itaporã, 

excetuados os serviços que por sua natureza não permitam a paralisação. 

 

PAULO CEZAR DOS PASSOS 

Procurador-Geral de Justiça 
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PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA Nº 1028/2020-PGJ, DE 18.3.2020 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Suspender as férias concedidas à servidora Fabiana Lopes da Silva, por meio da Portaria nº 1892/2019-PGJ, de 

31.5.2019, e suas modificações, que seriam usufruídas no período de 30.3 a 8.4.2020, a serem usufruídas no período de 

13 a 22.7.2020, em razão de necessidade de serviço, nos termos do artigo 10, inciso VIII, da Resolução nº 28/2018-PGJ, 

de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

AVISO N. 0007/2020/CGMP/MS 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

artigo 168 da Lei Complementar n. 72/94, alterada pela Lei Complementar n. 145/2010, e 

Considerando o Aviso n. 0005/2020/CGMP, publicado no DOMP n. 2156, de 4 de março de 2020, que estabelece 

as visitas correcionais nas Promotorias de Justiça para os meses de março e abril de 2020; 

Considerando o Aviso n. 0006/2020/CGMP, publicado no DOMP n. 2160, de 10 de março de 2020, que 

estabelece o início da Correição Ordinária nas Procuradorias de Justiça; 

Considerando a Resolução n. 7/2020-PGJ, de 19 de março de 2020, publicada no DOMP n. 2168, de 20 de março 

de 2020, que Dispõe sobre a criação do Gabinete de Gestão de Crise - COVID-19, bem como a instituição do Regime 

Diferenciado de Atendimento de Urgência (RDAU) no âmbito do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, 

no período de 20 de março a 20 de abril de 2020, 

A V I S A: 

Às autoridades judiciárias e policiais, bem como aos senhores Advogados, Defensores Públicos, Promotores de 

Justiça, servidores e público em geral, que durante o Regime Diferenciado de Atendimento de Urgência – RDAU: 

i. Estão suspensas as visitas correcionais nas Promotorias de Justiça das comarcas de Cassilândia, Chapadão do 

Sul, Dois Irmãos do Buriti e Rio Negro. 

i. Estão suspensas, temporariamente, as Correições Ordinárias nas Procuradorias de Justiça. 

i. Os prazos concedidos em procedimentos correcionais ficarão suspensos durante o Regime Diferenciado de 

Atendimento de Urgência – RDAU. 

 

Campo Grande, 20 de março de 2020. 

 

MARCOS ANTONIO MARTINS SOTTORIVA 

Corregedor-Geral do Ministério Público  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/PGJ/2020 

Processo: PGJ/10/4121/2019 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- SOMPO SEGUROS S.A, representada por Sven Robert Will e Eduardo David Garcia. 

Procedimento licitatório: Pregão Presencial nº 1/PGJ/2020. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

Objeto: Prestação de serviços de seguro para os prédios do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul.  

Valor contratual total: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), nos termos da Nota de Empenho n° 2020NE001006 de 

03.03.2020 

Vigência: 05.03.2020 a 05.03.2021 

Data de assinatura: 5 de março de 2020. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CARTA-CONTRATO Nº 034/PGJ/2020 

Processo: PGJ/10/0121/2020 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- ATACADO DA CASA LTDA, representada por Álysson Rodovalho Maciel. 

 Procedimento licitatório: Dispensa. 

Amparo legal: Artigo 60, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Objeto: Corrigir, por erro material de digitação, o nome da empresa constante no preâmbulo da Carta-Contrato nº 

034/PGJ/2020, para que onde constou: Atacadão da Casa Ltda; passe a constar: Atacado da Casa Ltda. 

Vigência: 06.02.2020 a 31.12.2020. 

Data de assinatura:  6 de março de 2020. 
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2020NE001287 DE 19.03.2020 DO PROCESSO PGJ/10/1222/2020 

Credor: NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 11/PGJ/2019 - Ata de Registro de Preços nº 10/PGJ/2019. 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente (envelopes, espiral e filme stretch), para atender às necessidades deste 

Ministério Público. 

Valor: R$ 966,00 (novecentos e sessenta e seis reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2020NE001287 de 19.03.2020, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Amparo legal: Inciso II, do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2020NE001288 DE 19.03.2020 DO PROCESSO PGJ/10/1183/2020 

Credor: COM GRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 12/PGJ/2019 - Ata de Registro de Preços nº 6/PGJ/2019. 

Objeto: Prestação de serviços gráficos de impressão de apostilas, blocos de notas, cartilhas, pastas para evento, gibis e 

outros materiais gráficos personalizados, para atender às necessidades deste Ministério Público. 

Valor: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2020NE001288 de 19.03.2020, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Amparo legal: Inciso II, do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2020NE001292 DE 19.03.2020 DO PROCESSO PGJ/10/1211/2020 

Credor: MORENA COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 11/PGJ/2019 - Ata de Registro de Preços nº 10/PGJ/2019. 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente (envelopes, espiral e filme stretch), para atender às necessidades deste 

Ministério Público. 

Valor: R$ 6.292,00 (seis mil duzentos e noventa e dois reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2020NE001292 de 

19.03.2020, Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Amparo legal: Inciso II, do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL 

CAMPO GRANDE 

EDITAL Nº 0004/2020/31PJ/CGR 

A 31ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da Comarca de Campo Grande/MS torna pública a 

conversão Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, que se encontra à disposição na Avenida Ricardo Brandão, nº 

232 – Itanhangá Park. 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001071-7 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar eventuais irregularidades na gestão da empresa SANESUL, consistente no gasto substancial 

para contratação de empresa privada visando a elaboração de projeto de planos de cargos e carreiras dos empregados da 

companhia, mas que acabou não sendo implementado, com possível dano ao Erário Estadual. 

 

Campo Grande/MS,  16 de março de 2020. 

 

HUMBERTO LAPA FERRI 

Promotor de Justiça 

 

 

EDITAL Nº 0005/2020/31PJ/CGR 

A 31ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da Comarca de Campo Grande/MS torna pública a 

instauração de Procedimento Preparatório que se encontra à disposição na Avenida Ricardo Brandão, nº 232 - Chácara 

Cachoeira. 

Procedimento Preparatório nº 06.2020.00000312-7 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar eventual ato de improbidade administrativa decorrente da ingerência do Poder Público Estadual 

na contratação da empresa Intelad Gestão de Saúde Ltda pelo Hospital de Câncer de Campo Grande, que seria custeada 

com recursos públicos do Estado de MS. 

 

Campo Grande/MS,  16 de março de 2020. 

 

HUMBERTO LAPA FERRI 

Promotor de Justiça. 
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EDITAL Nº 0006/2020/31PJ/CGR 

A 31ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da Comarca de Campo Grande/MS torna pública a 

instauração de Procedimento Preparatório que se encontra à disposição na Avenida Ricardo Brandão, nº 232 - Chácara 

Cachoeira. 

Procedimento Preparatório nº 06.2020.00000027-4 

Requerente: 46ª  Promotoria de Justiça  da Comarca de Campo Grande 

Requerido: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Instituto Águia 

Assunto: Apurar eventual ato de improbidade administrativa decorrente da suposta ausência de procedimento 

licitatório para a contratação de empresa para realização do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares de Campo 

Grande/MS – Edital nº 01/CMDCA/2019-1. 

 

Campo Grande/MS,  16 de março de 2020. 

 

HUMBERTO LAPA FERRI 

Promotor de Justiça. 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 0007/2020/31PJ/CGR 

A 31ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da Comarca de Campo Grande/MS torna pública a 

instauração de Procedimento Preparatório que se encontra à disposição na Avenida Ricardo Brandão, nº 232 - Chácara 

Cachoeira. 

Procedimento Preparatório nº 06.2020.00000026-3 

Requerente: M. E.G.S. 

Requerido: M.L. de B. R. 

Assunto: Apurar eventual irregularidade/ ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar nº 97354/2015-55, 

movido em face do servidor público municipal M. L de B. R., por suposto abandono de cargo, eis que a pena de demissão 

restou convertida para pedido de exoneração voluntária. 

 

Campo Grande/MS,  16 de março de 2020. 

 

HUMBERTO LAPA FERRI 

Promotor de Justiça. 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 0008/2020/31PJ/CGR 

A 31ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da Comarca de Campo Grande/MS torna pública a 

instauração de Procedimento Preparatório. 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001910-8 

Requerente: SIGILOSO 

Requerido: SIGILOSO 

Assunto: SIGILOSO 

 

Campo Grande/MS,  16 de março de 2020. 

 

HUMBERTO LAPA FERRI 

Promotor de Justiça. 



 

 

 
PÁGINA 8 

 

DOMPMS • Ano XI • Número 2.169 segunda-feira, 23 de março de 2020 

mpms.mp.br 

CORUMBÁ 

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020/7PJ 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, por seu Promotor de Justiça, em substituição legal, no 

uso de suas atribuições, no bojo do Procedimento Administrativo nº 09.2020.00001261-5, instaurado no âmbito da 

Promotoria de Justiça de Corumbá/MS, com fundamento no artigo 201, §5º, c, da Lei Federal n. 8.069/1990, na Resolução 

n. 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e na Resolução n. Resolução nº 005/2012, de 13 de 

setembro de 2012, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado Mato Grosso do Sul: 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de 

relevância pública, em especial os relativos à saúde, e aos direitos assegurados pela Constituição Federal/88, promovendo 

as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal/88); 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegura-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão incluídas no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, as quais se entendem como um conjunto de ações 

que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 

condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 

controle das doenças ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o 

surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, bem 

como, em 11 de março de 2020, classificou a situação mundial como pandemia; 

 

CONSIDERANDO a edição da Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do referido vírus; 

 

CONSIDERANDO a edição pelo Ministério da Saúde da Portaria nº 188/2020, que declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional, e da Portaria nº 356/2020, a qual dispõe sobre a regulamentação e 

operacionalização da Lei 13.979/2020; 

 

CONSIDERANDO que a disseminação rápida do Novo Coronavírus (COVID-19) em escala global e mais 

recentemente no Brasil impõe uma resposta coordenada e imediata de todas as organizações públicas e privadas no sentido 

de evitar a propagação da infecção e transmissão comunitária da doença; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas profiláticas, de controle e contenção dos riscos e agravos 

à saúde ocasionados pela COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde das pessoas privadas de liberdade, das acolhidas em 

instituições de acolhimento, dos familiares e amigos, bem como dos servidores que laboram nos procedimentos afetos 

aos respectivos atendimentos; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução 015/2007 dispõe, em seu art. 5º, que “a recomendação é instrumento 

destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas relativas a direitos e deveres 

assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de relevância pública e social”; 

 

RECOMENDA: 
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1) Ao Asilo São José de Corumbá/MS que durante todo o período de Estado de Emergência Nacional, Estadual 

e Municipal em Saúde Pública, de Importância Internacional (ESPII), em decorrência da infecção pelo novo corona vírus 

(COVID-19): 

- adotem todas as recomendações e protocolos do Ministério da Saúde, bem como da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

- interrompam as visitas externas (voluntários, familiares, doadores e outros), considerando a particular 

vulnerabilidade dos idosos ao Covid-19; 

- providenciem o acompanhamento permanente da instituição pela Vigilância Sanitária; 

- sejam reforçadas as práticas de higiene por parte dos idosos abrigados e dos servidores/colaboradores, 

garantindo o acesso à materiais de uso pessoal e de higiene para todos os profissionais, bem como para os idosos; 

- seja garantido, de modo prioritário, a vacinação de H1N1 aos idosos, servidores e colaboradores da instituição, 

bem como fornecimento imediato de álcool em gel, máscaras e luvas para todos os profissionais dentro do asilo;  

- em sendo verificado caso suspeito, que seja acionada imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde, 

adotando-se os protocolos determinados pelo Ministério da Saúde. 

 

2) Às instituições de acolhimento institucional Irmã Marisa Pagge, Amparo da Juventude e Adiles de 

Figueiredo/Laura Pinheiro que durante todo o período de Estado de Emergência Nacional, Estadual e Municipal em Saúde 

Pública, de Importância Internacional (ESPII), em decorrência da infecção pelo novo corona vírus (COVID-19): 

- providenciem o rigoroso cumprimento de todas as recomendações e protocolos do Ministério da Saúde, bem 

como da Secretaria Municipal de Saúde; 

- promovam a restrição de acesso por visitantes externos (voluntários, familiares, doadores e outros); 

- realizem modulações nas formas, locais e horários das visitas de familiares, para impedir a aglomeração de 

visitantes e respectivos acolhidos no mesmo local, visando manter a distância ideal de 2 (dois) metros entre os adultos, 

sempre em ambientes arejados; 

- seja realizada a prévia entrevista com os visitantes, a respeito de seus estados de saúde, bem como de contatos 

que eventualmente tenham tido com pessoas com sintomas de gripes, resfriados e/ou outras viroses, para se aferir sobre 

a viabilidade ou não de terem contato com a criança e/ou adolescente a ser visitada; 

- seja feita exigência aos familiares visitantes das recomendações sanitárias de higienização e “etiqueta 

respiratória”; 

- seja providenciada a submissão dos acolhidos que forem receber visitas aos mesmos procedimentos sanitários, 

mediante esclarecimentos e orientações contínuas do corpo profissional da entidade; 

- sejam mantidos os processos de reintegração familiar em curso, com restrições das saídas dos acolhidos, nos 

casos em que concluir pela inconveniência sanitária, com adaptações necessárias para a manutenção dos contatos dos 

familiares com a criança ou adolescente (sobretudo, se possível for, viabilizando a visitação dos familiares ao acolhido 

na sede da entidade ou contato telefônico e redes sociais); 

- em casos de dúvidas, busquem esclarecimentos de equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde de 

Corumbá; 

- seja providenciado e disponibilizado canal de articulação direto com profissionais da Secretaria Municipal de 

Saúde, para acesso imediato, por parte das equipes técnicas das unidades de acolhimento, para sanar dúvidas sobre os 

cuidados sanitários aos acolhidos e seus familiares; 

- sejam reforçadas as práticas de higiene por parte de acolhidos e servidores/colaboradores, garantindo de modo 

prioritário, materiais de uso pessoal e de higiene para todos os profissionais da instituição, bem como para os acolhidos; 

- seja garantido, de modo prioritário, a vacinação de H1N1 aos acolhidos, servidores e colaboradores das 

unidades de acolhimento, bem como fornecimento imediato de álcool em gel, máscaras e luvas para todos os profissionais 

dentro da instituição;  

- em sendo verificado caso suspeito, que seja acionada imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde, 

adotando-se os protocolos determinados pelo Ministério da Saúde. 

 

3) À Superintendência de Assistência Socioeducativa – SAS e à Unidade de Internação UNEI Pantanal que, 

durante todo o período de Estado de Emergência Nacional, Estadual e Municipal em Saúde Pública, de Importância 

Internacional (ESPII), em decorrência da infecção pelo novo corona vírus (COVID-19): 

- adotem todas as recomendações e protocolos do Ministério da Saúde, bem como da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

- seja elaborado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento do presente documento, Plano 

de Contingência de Prevenção ao contágio, bem como de Manejo de eventuais casos de infectados pelo vírus COVID-19 
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(coronavírus) dentro da unidade socioeducativa de internação de Corumbá/MS, tanto no que diz respeito aos 

servidores/colaboradores como em relação aos socioeducandos; 

- sejam reforçadas as práticas de higiene por parte de socioeducandos e servidores/colaboradores, garantindo de 

modo prioritário, para a Unidade de Internação de Corumbá/MS, materiais de uso pessoal e de higiene para todos os 

profissionais do sistema socioeducativo, bem como para os adolescentes cumprindo medida socioeducativa de internação; 

- seja garantido, de modo prioritário, a vacinação de H1N1 à adolescentes, jovens, servidores e colaboradores 

das unidades socioeducativas, bem como fornecimento imediato de álcool em gel, máscaras e luvas para todos os 

profissionais dentro das unidades;  

- seja realizado o controle e a supervisão de visitas, em especial, daquelas que apresentarem sintomas de 

resfriados, comunicando antecipadamente os familiares dos socioeducandos sobre a gravidade do COVID-19, orientando-

os para que deixem de comparecer as visitas nas UNEIs, caso apresentam febre, tosse, coriza, mal estar, etc.; 

- seja realizada a limitação das visitas semanais a um visitante por adolescente e que as visitas sejam organizadas 

de modo a evitar a aglomeração de visitantes;  

- seja providenciado local em separado para destinação dos socioeducandos que apresentem sintomas de gripe e 

do COVID-19 (coronavírus), bem como pronto-atendimento. 

 

Encaminhem-se cópias da presente Recomendação ao Asilo São José, às instituições de acolhimento Amparo 

da Juventude em Ladário/MS, Adiles de Figueiredo/Laura Pinheiro e Marisa Pagge em Corumbá/MS, à Superintendência 

de Assistência Socioeducativa – SAS e à Unidade de Internação UNEI Pantanal para cumprimento imediato, devendo 

encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, relatório das providências adotadas, sem prejuízo de outras medidas 

espontaneamente tomadas para a contenção da pandemia. 

 

Outrossim, encaminhe-se cópia da presente recomendação ministerial à Secretaria de Justiça e Segurança 

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul (SEJUSP), à Secretaria de Saúde de Corumbá e Ladário/MS, ao Centro de 

Apoio Operacional (CAO) da Infância e da Juventude – MPE-MS, à Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual. 

 

Por fim, encaminhe-se cópia da presente Recomendação Ministerial para o setor competente com vistas à 

publicação no Diário Oficial do Ministério Público.  

 

Corumbá/MS, 19 de março de 2020. 

 

LUCIANO BORDIGNON CONTE 

Promotor de Justiça, em substituição legal 

 

 

TRÊS LAGOAS 

PORTARIA Nº 0011/2020/04PJ/TLS 

Procedimento Administrativo nº 09.2020.00001255-9 

Requerente:  

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul; 

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três lagoas 

Requeridos:  

Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Três Lagoas 

Objeto: Acompanhar e fiscalizar a ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de Saúde de Três 

Lagoas para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do novo 

coronavírus (2019-nCov); bem como se as referidas ações e medidas atendem às diretrizes, protocolos e demais 

normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM nº 188 de 03/02/2020. 

Nível de sigilo: Público 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 4ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Três Lagoas  MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição 

Federal, artigo 132, III, da Constituição Estadual, bem como diante das disposições contidas na Lei nº. 7.347/85 e, 
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cumprindo o disposto no artigo 26, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.625/93 e artigo 27, IV, “a”, da Lei Complementar nº. 

072/94, e 

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 005/CPJ/2012, de 13 de setembro de 2012, autorizou a instauração de 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil; 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegurá-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, está incluída no campo de atuação do Sistema 

Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 

de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 

ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a orientação programática; 

 

CONSIDERANDO ser atribuição da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três Lagoas fiscalizar o 

cumprimento da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, por ser curadora da proteção dos direitos constitucionais do 

cidadão e dos direitos humanos, conforme o artigo 16-A, III, da Resolução-PGJ 018/2010, de 09/09/2010, podendo, no 

exercício dessa função fiscalizatória, requisitar todas as informações pertinentes aos órgãos relacionados à prestação de 

serviços de saúde pública e aos responsáveis pela arrecadação de verbas destinadas à saúde; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30/01/2020, em virtude do surto do novo coronavírus 

(2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM n. 188, de 03/02/2020, pela qual o Ministério da Saúde declarou a situação 

de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), haja vista que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; bem como exige resposta coordenada das 

ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas da gestão do SUS; 

 

CONSIDERANDO que, conforme dados divulgados pelo Ministério da Saúde na data de hoje, existem 533 

casos confirmados no Brasil da doença1; 

 

CONSIDERANDO que, para o enfrentamento da situação de emergência Mundial e Nacional, o Ministério da 

Saúde estabeleceu o "Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCOV)" como mecanismo nacional 

da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional; competindo-lhe, dentre outros, "planejar, coordenar 

e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministério da 

Saúde", e bem assim, "articular-se com os gestores estaduais, distritais e municipais do SUS"; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/2020 determina ser "obrigatório o compartilhamento entre órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação"; 

estendendo-se "às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, com as orientações para serviços de saúde acerca das medidas de prevenção e controle que devem 

ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019- nCoV); 

                                                           
1 http://www.saude.ms.gov.br/coronavirus-em-tempo-real/ 

http://www.saude.ms.gov.br/coronavirus-em-tempo-real/
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estabelecendo ainda, que "todos os serviços de saúde devem designar pessoas específicas que ficarão responsáveis pela 

comunicação e colaboração com as autoridades de saúde pública"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 08/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 1º/02/2020, 

que dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, tais como portos e aeroportos, frente aos 

casos do novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Resolução n. 02/SES/MS publicada no dia 31/01/2020, a Secretaria de 

Estado de Saúde (SES) instituiu o "CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA (COE/MS) EM MATO GROSSO DO 

SUL referente ao Novo Coronavírus (nCoV)", com o objetivo de auxiliar na definição de diretrizes estaduais para 

vigilância, prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas pelas pela Secretaria 

de Estado de Saúde e instituições envolvidas; 

 

CONSIDERANDO que, conforme a Resolução, esse Centro de Operações de Emergência (COE/MS) é 

responsável por elaborar os fluxogramas de responsabilidades e atividades necessárias para desencadear a resposta ao 

nCoV; além de coordenar e executar as ações da saúde no âmbito estadual junto aos demais 

grupos/comissões/comitês/câmaras que atuam em situação emergencial relacionados ao nCOV; e "será composto por 

membros da Secretaria de Estado de Saúde (SES), envolvidos em eventos de importância nacional, estadual e/ou 

municipal na emergência do NOVO CORONAVÍRUS (nCoV)"; 

 

CONSIDERANDO que, conforme orientações no portal oficial do Ministério da Saúde, "os casos graves devem 

ser encaminhados a um Hospital de Referência definido pelo Estado para isolamento e tratamento", enquanto que "os 

casos leves devem ser acompanhados pela Atenção Primária em Saúde (APS) e instituídas medidas de precaução 

domiciliar"2; 

 

CONSIDERANDO que, conforme mapa interativo3 do portal do Ministério da Saúde, no âmbito de Mato Grosso 

do Sul, o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian/HUMAP é o hospital de referência estadual para o 

atendimento de eventuais casos graves do novo coronavírus,  com tratamento e isolamento do paciente; 

 

CONSIDERANDO que, diante do exposto, impõe-se a esta Especializada o acompanhamento das fiscalizações 

e demais medidas administrativas deflagradas pela Gestão Estadual de Saúde e Gestão Municipal de Saúde para resposta 

à situação de risco à saúde pública; 

 

INSTAURA-SE o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO e, nos termos da Resolução nº 015/2007-

PGJ, nomeio para secretariar os trabalhos o servidor Técnico I, independentemente de compromisso, determino o 

cumprimento das seguintes PROVIDÊNCIAS: 

 

I) Registre e autue o competente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, juntamente com os documentos que 

o instruem; 

 

II) Encaminhe, COM URGÊNCIA, a presente Portaria para publicação no Diário Oficial do MP/MS; 

 

III) Expeça-se OFÍCIO à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, instruído 

com cópia desta Portaria, com a finalidade de: 

 

a. Informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de Mato Grosso do Sul4 ; 

b. SOLICITAR, COM URGÊNCIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, considerando a situação emergencial de 

risco à saúde pública objeto deste procedimento, QUE APRESENTE AS SEGUINTES INFORMAÇÕES E 

DOCUMENTOS: 

1. Informe e comprove as medida adotadas, no âmbito da Rede Municipal de Saúde de Três Lagoas, para 

vigilância, prevenção e controle relacionados ao novo Coronavirus (nCov 2019), em conformidade com as diretrizes, 

protocolos, normativas e orientações do Ministério da Saúde/ANVISA atualizados e da Secretaria de Estado de Saúde; 

                                                           
2 https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus 
3 https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus 
4 link: http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo; 

https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus
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2. Informe se foram realizadas as capacitações dos servidores/profissionais da Rede Municipal de Saúde, para 

cumprimento das orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA voltadas ao enfrentamento do novo 

Coronavírus; 

3. Tendo em vista que as unidades de saúde da Atenção Básica e as Unidades de Pronto Atendimento são as 

principais portas de entrada do SUS, informe as medidas adotadas para a detecção do vírus, acompanhamento de sua 

manifestação e controle de sua transmissão nas unidades de saúde municipais, em conformidade com as 

orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA para o enfrentamento do novo Coronavírus; 

4. Informe as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir a disponibilização de materiais 

e equipamentos de proteção individual aos profissionais da Rede Municipal de Saúde, para o atendimento aos eventuais 

casos suspeitos de nCoV, como previsto nas orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA; 

5. Informe e comprove como foi estabelecido, na Rede Municipal de Saúde de Três Lagoas, o fluxo de paciente 

com suspeita de infecção pelo nCoV, para o devido encaminhamento ao Hospital designado como Referência Estadual 

ao tratamento e isolamento do paciente nesse situação; 

6. Considerando o art. 6º, § 1º, da Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

informe as medidas que foram adotadas para o monitoramento e fiscalização da incidência de casos suspeitos no âmbito 

dos serviços privados de saúde. 

 

IV) Expeça ofício à autoridade responsável pelo AEROPORTO INTERNACIONAL DE TRÊS LAGOAS, 

instruído com cópia desta Portaria, solicitando que, com URGÊNCIA, no prazo de 10 (DEZ) DIAS, solicitando 

informações atualizadas acerca das providências de prevenção da transmissão do coronavírus no transporte de pessoas 

realizadas em Três Lagoas, em conformidade com as orientações e normativas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária/ANVISA, tais como as previstas na Nota Técnica nº 8/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, que 

"dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, frente aos casos do novo coronavírus (2019-

nCoV)" e/ou outras atinentes ao assunto de interesse de saúde pública em questão; 

 

V) Expeça OFÍCIOS ao CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/CAO DA CIDADANIA, DIREITOS 

HUMANOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE; a COMISSÃO DE 

SAÚDE DA CÂMARA MUNICIPAL; ao CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-CRM/MS; ao CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN/MS e à COMISSÃO DE SAÚDE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL/OAB-MS, instruído com cópia desta Portaria, com a finalidade de informar que o andamento do referido 

procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de 

Mato Grosso do Sul; 

 

VI) Vindas as respostas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AUTORIDADE RESPONSÁVEL 

PELO AEROPORTO, junte-as imediatamente aos autos; 

 

VII) Certifique o decurso do prazo, caso não venha resposta respectiva; 

 

VIII) Após cumpridos os itens retro, retorne os autos imediatamente conclusos para análise e ulterior 

deliberação. 

 

Três Lagoas/MS, 19 de março de 2020. 

 

JOSÉ ROBERTO TAVARES DE SOUZA 

Promotor de Justiça 
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PORTARIA Nº 0012/2020/04PJ/TLS 

Procedimento Administrativo nº 09.2020.00001257-0 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três lagoas 

Requeridos: Estado de Mato Grosso do Sul, Município de Selvíria 

Objeto: Acompanhar e fiscalizar a ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de Saúde de 

Selvíria para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do novo 

coronavírus (2019-nCov); bem como se as referidas ações e medidas atendem às diretrizes, protocolos e demais 

normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM nº 188 de 03/02/2020. 

Nível de sigilo: Público 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 4ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Três Lagoas  MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição 

Federal, artigo 132, III, da Constituição Estadual, bem como diante das disposições contidas na Lei nº. 7.347/85 e, 

cumprindo o disposto no artigo 26, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.625/93 e artigo 27, IV, “a”, da Lei Complementar nº. 

072/94, e 

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 005/CPJ/2012, de 13 de setembro de 2012, autorizou a instauração de 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil; 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegurá-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, está incluída no campo de atuação do Sistema 

Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 

de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 

ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a orientação programática; 

 

CONSIDERANDO ser atribuição da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três Lagoas fiscalizar o 

cumprimento da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, por ser curadora da proteção dos direitos constitucionais do 

cidadão e dos direitos humanos, conforme o artigo 16-A, III, da Resolução-PGJ 018/2010, de 09/09/2010, podendo, no 

exercício dessa função fiscalizatória, requisitar todas as informações pertinentes aos órgãos relacionados à prestação de 

serviços de saúde pública e aos responsáveis pela arrecadação de verbas destinadas à saúde; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30/01/2020, em virtude do surto do novo coronavírus 

(2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM n. 188, de 03/02/2020, pela qual o Ministério da Saúde declarou a situação 

de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), haja vista que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; bem como exige resposta coordenada das 

ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas da gestão do SUS; 

 

CONSIDERANDO que, conforme dados divulgados pelo Ministério da Saúde na data de hoje, existem 533 

casos confirmados no Brasil da doença5; 

 

                                                           
5 http://www.saude.ms.gov.br/coronavirus-em-tempo-real/ 

http://www.saude.ms.gov.br/coronavirus-em-tempo-real/
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CONSIDERANDO que, para o enfrentamento da situação de emergência Mundial e Nacional, o Ministério da 

Saúde estabeleceu o "Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCOV)" como mecanismo nacional 

da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional; competindo-lhe, dentre outros, "planejar, coordenar 

e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministério da 

Saúde", e bem assim, "articular-se com os gestores estaduais, distritais e municipais do SUS"; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/2020 determina ser "obrigatório o compartilhamento entre órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação"; 

estendendo-se "às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, com as orientações para serviços de saúde acerca das medidas de prevenção e controle que devem 

ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019- nCoV); 

estabelecendo ainda, que "todos os serviços de saúde devem designar pessoas específicas que ficarão responsáveis pela 

comunicação e colaboração com as autoridades de saúde pública"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 08/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 1º/02/2020, 

que dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, tais como portos e aeroportos, frente aos 

casos do novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Resolução n. 02/SES/MS publicada no dia 31/01/2020, a Secretaria de 

Estado de Saúde (SES) instituiu o "CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA (COE/MS) EM MATO GROSSO DO 

SUL referente ao Novo Coronavírus (nCoV)", com o objetivo de auxiliar na definição de diretrizes estaduais para 

vigilância, prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas pelas pela Secretaria 

de Estado de Saúde e instituições envolvidas; 

 

CONSIDERANDO que, conforme a Resolução, esse Centro de Operações de Emergência (COE/MS) é 

responsável por elaborar os fluxogramas de responsabilidades e atividades necessárias para desencadear a resposta ao 

nCoV; além de coordenar e executar as ações da saúde no âmbito estadual junto aos demais 

grupos/comissões/comitês/câmaras que atuam em situação emergencial relacionados ao nCOV; e "será composto por 

membros da Secretaria de Estado de Saúde (SES), envolvidos em eventos de importância nacional, estadual e/ou 

municipal na emergência do NOVO CORONAVÍRUS (nCoV)"; 

 

CONSIDERANDO que, conforme orientações no portal oficial do Ministério da Saúde, "os casos graves devem 

ser encaminhados a um Hospital de Referência definido pelo Estado para isolamento e tratamento", enquanto que "os 

casos leves devem ser acompanhados pela Atenção Primária em Saúde (APS) e instituídas medidas de precaução 

domiciliar"6; 

 

CONSIDERANDO que, conforme mapa interativo7 do portal do Ministério da Saúde, no âmbito de Mato Grosso 

do Sul, o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian/HUMAP é o hospital de referência estadual para o 

atendimento de eventuais casos graves do novo coronavírus,  com tratamento e isolamento do paciente; 

 

CONSIDERANDO que, diante do exposto, impõe-se a esta Especializada o acompanhamento das fiscalizações 

e demais medidas administrativas deflagradas pela Gestão Estadual de Saúde e Gestão Municipal de Saúde para resposta 

à situação de risco à saúde pública; 

 

INSTAURA-SE o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO e, nos termos da Resolução nº 015/2007-

PGJ, nomeio para secretariar os trabalhos o servidor Técnico I, independentemente de compromisso, determino o 

cumprimento das seguintes PROVIDÊNCIAS: 

 

I) Registre e autue o competente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, juntamente com os documentos que 

o instruem; 

 

                                                           
6 https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus 
7 https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus 

https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus
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II) Encaminhe, COM URGÊNCIA, a presente Portaria para publicação no Diário Oficial do MP/MS; 

 

III) Expeça-se OFÍCIO à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, instruído 

com cópia desta Portaria, com a finalidade de: 

 

a. Informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de Mato Grosso do Sul8 ; 

b. SOLICITAR, COM URGÊNCIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, considerando a situação emergencial de 

risco à saúde pública objeto deste procedimento, QUE APRESENTE AS SEGUINTES INFORMAÇÕES E 

DOCUMENTOS: 

1. Informe e comprove as medida adotadas, no âmbito da Rede Municipal de Saúde de Selvíria, para vigilância, 

prevenção e controle relacionados ao novo Coronavirus (nCov 2019), em conformidade com as diretrizes, protocolos, 

normativas e orientações do Ministério da Saúde/ANVISA atualizados e da Secretaria de Estado de Saúde; 

2. Informe se foram realizadas as capacitações dos servidores/profissionais da Rede Municipal de Saúde, para 

cumprimento das orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA voltadas ao enfrentamento do novo 

Coronavírus; 

3. Tendo em vista que as unidades de saúde da Atenção Básica e as Unidades de Pronto Atendimento são as 

principais portas de entrada do SUS, informe as medidas adotadas para a detecção do vírus, acompanhamento de sua 

manifestação e controle de sua transmissão nas unidades de saúde municipais, em conformidade com as 

orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA para o enfrentamento do novo Coronavírus; 

4. Informe as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir a disponibilização de materiais 

e equipamentos de proteção individual aos profissionais da Rede Municipal de Saúde, para o atendimento aos eventuais 

casos suspeitos de nCoV, como previsto nas orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA; 

5. Informe e comprove como foi estabelecido, na Rede Municipal de Saúde de Selvíria, o fluxo de paciente com 

suspeita de infecção pelo nCoV, para o devido encaminhamento ao Hospital designado como Referência Estadual ao 

tratamento e isolamento do paciente nesse situação; 

6. Considerando o art. 6º, § 1º, da Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

informe as medidas que foram adotadas para o monitoramento e fiscalização da incidência de casos suspeitos no âmbito 

dos serviços privados de saúde. 

 

IV) Expeça OFÍCIOS ao CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/CAO DA CIDADANIA, DIREITOS 

HUMANOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE; a COMISSÃO DE 

SAÚDE DA CÂMARA MUNICIPAL; ao CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-CRM/MS; ao CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN/MS e à COMISSÃO DE SAÚDE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL/OAB-MS, instruído com cópia desta Portaria, com a finalidade de informar que o andamento do referido 

procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de 

Mato Grosso do Sul; 

 

V) Vindas a resposta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, junte-as imediatamente aos autos; 

 

VI) Certifique o decurso do prazo, caso não venha resposta respectiva; 

 

VII) Após cumpridos os itens retro, retorne os autos imediatamente conclusos para análise e ulterior deliberação. 

 

Três Lagoas/MS, 19 de março de 2020. 

 

JOSÉ ROBERTO TAVARES DE SOUZA 

Promotor de Justiça 

 

 

 

 

                                                           
8 link: http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo; 
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RECOMENDAÇÃO 0001/2020/04PJ/TLS 

Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil 09.2020.00001255-9 

Requerentes: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três lagoas 

Requeridos: Estado de Mato Grosso do Sul, Município de Três Lagoas 

Objeto: Acompanhar e fiscalizar a ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de Saúde de Três 

Lagoas para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do novo 

coronavírus (2019-nCov); bem como se as referidas ações e medidas atendem às diretrizes, protocolos e demais 

normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM nº 188 de 03/02/2020. 

Ementa: Recomendação destinada à implementação de ações e medidas destinadas à prevenção, controle e contenção dos 

riscos de dados e agravos à saúde pública em decorrência do novo coronavírus (2019-nCov). 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, neste ato representado pela 

Promotoria de Justiça de proteção dos direitos constitucionais do cidadão e dos direitos humanos da comarca de Três 

Lagoas, no exercício das atribuições previstas no artigo 129, III, da Constituição Federal, artigo 132, III, da Constituição 

Estadual, bem como diante das disposições contidas na Lei nº. 7.347/85 e na Lei n. 8.069/90, cumprindo o disposto no 

artigo 26, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.625/93 e artigo 27, IV, “a”, da Lei Complementar nº. 072/94, e 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, de acordo com o disposto no artigo 127, caput, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas 

necessárias à sua garantia, nos exatos termos do artigo 129, inciso II, da Constituição Federal;  

 

CONSIDERANDO que a Resolução n. 015/2007-PGJ dispõe, em seu artigo 5º, que a recomendação é 

instrumento destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas relativas a direitos 

e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de relevância pública e social; 

 

CONSIDERANDO que a Recomendação n. 001/CGMP/2016, de 06 de outubro de 2016, em seu artigo 1º, reza 

que as recomendações e demais providências referentes à atuação ministerial, garantidas constitucionalmente, deverão 

ser expedidas de maneira vinculada ao procedimento de origem, seja ele um procedimento administrativo, inquérito civil 

ou procedimento preparatório, devendo constar prazo razoável para atendimento de seu conteúdo; e acompanhada pelo 

órgão de execução até seu efetivo cumprimento ou vencimento do prazo assinalado; 

 

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o Procedimento Administrativo nº 

09.2020.00001255-9, com o objetivo de Acompanhar e fiscalizar a ações e medidas que estão sendo executadas pela 

Gestão Municipal de Saúde de Três Lagoas para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde 

pública em decorrência do novo coronavírus (2019-nCov); bem como se as referidas ações e medidas atendem às 

diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM nº 188 de 03/02/2020;  

 

CONSIDERANDO que está ocorrendo um aumento exponencial de infectados por coronavírus no Brasil e no 

mundo, pois no dia de hoje, 19/03/2020, segundo o site de estatísticas Worldometers, há 236.420 casos confirmados de 

pessoas infectadas, havendo, até o momento, um total de 9.819 mortes9;  

 

CONSIDERANDO que, não à toa, na última quarta-feira (11/03/20), a Organização Mundial da Saúde 

classificou o Coronavírus como uma “pandemia”, cobrando uma ação dos governos compatível com a gravidade da 

situação a ser enfrentada. De acordo com Tedros Ghebreyesus, diretor-geral da OMS “Nas últimas duas semanas, o 

número de casos de Covid-19 [doença provocada pelo vírus] fora da China aumentou 13 vezes e a quantidade de países 

afetados triplicou. Temos mais de 118 mil infecções em 114 nações, sendo que 4 291 pessoas morreram”10e11;  

 

                                                           
9 https://www.worldometers.info/coronavirus, atualizado até as 16h30min do dia 19.03.2020. 
10 https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirusno-brasil-em-13-de-marco.ghtml  
11 https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-adeclarar-pandemia.htm  

https://www.worldometers.info/coronavirus
https://www.worldometers.info/coronavirus
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirus-no-brasil-em-13-de-marco.ghtml
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https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-a-declarar-pandemia.htm
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CONSIDERANDO que no Brasil foram anunciadas as seis primeiras mortes em decorrência da doença, havendo 

atualmente 534 casos confirmados. Tal incremento na quantidade de casos vem preocupado os especialistas e a população 

em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um 

crescimento vertiginoso no número de pessoas infectadas, fazendo pressupor que a situação está prestes a fugir ao controle 

das autoridades;  

 

CONSIDERANDO que, nesse sentido, o Ministério da Saúde e as autoridades públicas estaduais já afirmaram 

o início da transmissão comunitária, o que significa que não será mais possível detectar de quem o vírus foi contraído, 

tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19. E, pelos dados oficias divulgados, este momento 

parece cada vez mais próximo, já que os números podem estar subdimensionados, já que, em muitos casos, o vírus não 

se manifesta de modo evidente na pessoa infectada. 

 

CONSIDERANDO que, nesse cenário, a situação do Estado de Mato Grosso do Sul é preocupante, pois de 

acordo com informações divulgadas pelo portal do Governo do Mato Grosso do Sul, às 15h50min da data de hoje, 

19/03/2020, o número de casos confirmados de Coronavírus subiu para 9 em Campo Grande, além de 39 casos suspeitos 

que estão sendo monitorados12.  

 

CONSIDERANDO que a divisa do nosso Estado com o Estado de São Paulo demanda celeridade nas medidas 

preventivas de contágio, já que no referido Estado há o maior número de casos confirmados e de mortes no país.  

 

CONSIDERANDO que se não forem implementadas ações coordenadadas pelo Poder Público, com regras 

claras de isolamento e informação, há risco do colapso do sistema de saúde local, que inclusive é referencia para outros 

municípios do Estado; 

 

CONSIDERANDO as nefastas consequências de os gestores se omitirem na tomada de medidas oficiais contra 

aglomerações, bem como de medidas de prevenção/informação em geral, com a contaminação de grande parte da 

população de maneira simultânea, impedindo o Sistema Único de Saúde de dar respostas adequadas ao Coronavírus e às 

demais doenças que necessitam de atendimento e leitos hospitalares.   

 

CONSIDERANDO a importância da prevenção nos estágios iniciais do contágio, como forma de controlar a 

velocidade de propagação do vírus, tem sido entendida como a medida mais efetiva para proteger os cidadãos e obstar o 

colapso do sistema de saúde, conforme comprova o gráfico abaixo: Coréia do Sul, Singapura e Hong Kong, adotando 

medidas restritivas na aglomeração de pessoas, mantiveram baixo o número de casos13: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
12 http://www.ms.gov.br/sobe-para-nove-o-numero-de-casos-confirmados-de-coronavirus-em-ms-outros-39-suspeitos-sao-monitorados/ 
13 Fonte: https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/03/singapura-e-coreiado-sul-tem-mais-sucesso-em-deter-coronavirus.shtml  

http://www.ms.gov.br/sobe-para-nove-o-numero-de-casos-confirmados-de-coronavirus-em-ms-outros-39-suspeitos-sao-monitorados/
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CONSIDERANDO que a relevância na adoção de medidas preventivas antes que o vírus se alastre é 

demonstrada de forma incontestável por gráficos (como aquele a seguir acostado), que revelam que o contágio se expande 

em progressão geométrica, como aliás confirma o incremento de pessoas contaminadas no Estado de Mato Grosso do 

Sul, que aumentou 50% de um dia para o outro (16/03/29 – 17/03/20)14; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO que a justificativa técnica e a decisão fundamentada no interesse público se fazem ainda 

mais necessárias quando é notório e sabido o déficit de médicos no SUS e que o número de leitos – geral e os de UTI – 

no município e no Estado são insuficientes para o dia a dia da população, de modo que não suportariam a demanda de um 

contágio explosivo da COVID-19, mesmo considerando eventual incremento com aporte de custeio pelo Governo 

Federal.; e 

 

CONSIDERANDO que, demais disso, o Estado vive uma epidemia de dengue. Segundo o último boletim 

epidemiológico divulgado em 11/03/2020, 18 pessoas já morrem no Estado por conta desta doença e 29.793 pessoas 

foram notificadas com dengue; 

 

RECOMENDA ao MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS, na pessoa do PREFEITO MUNICIPAL, da 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e da ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL, no prazo de  48 (quarenta e 

oito) horas, as seguintes providências:  

 

 Que seja considerada a possibilidade de proibição, por Decreto, de atividades não essenciais, dentre as quais 

serviços religiosos, academias de ginástica, centros comerciais (lojas, galerias e shopping), bares e restaurantes, prevendo 

sanções para o descumprimento, bem como dispondo que as autoridades sanitárias e de segurança pública poderão adotar 

medidas administrativas e penais necessárias para cumprimento da determinação; 

 Que sejam comunicados os casos de desobediência às recomendações sanitárias à autoridade policial com cópia 

a esta promotoria de justiça, para adoção das providencias cabíveis, nos casos de desobediência a medidas sanitárias que 

coloquem em risco a contenção da pandemia, nos termos do artigo 268/CP; 

 Que sejam adotadas medidas emergenciais, com o encaminhamento de protocolos e fluxos de atendimento no 

tocante à prevenção e contenção da epidemia nos aparelhos públicos assistenciais, notadamente: 1) Acolhimento à 

população de rua; 2) Acolhimento de longa permanência aos idosos e Centros de Convivência e Creches para idosos; 3) 

Acolhimento aos imigrantes; 4) Acolhimentos de crianças e adolescentes.  

 Informar sobre as medidas adotadas para a estruturação do Sistema Único de Saúde, tais como contratação de 

médicos, leitos de UTI, equipamentos de respiração, compra de medicamentos, insumos e testes para comprovação do 

                                                           
14 Fonte: https://www.worldometers.info/coronavirus/   

https://www.worldometers.info/coronavirus/
https://www.worldometers.info/coronavirus/
https://www.worldometers.info/coronavirus/


 

 

 
PÁGINA 20 

 

DOMPMS • Ano XI • Número 2.169 segunda-feira, 23 de março de 2020 

mpms.mp.br 

Coronavírus, sem prejuízo de outras, atentando-se, todavia, aos princípios da legalidade, da moralidade administrativas e 

das disposições constantes na Lei de Licitações.  

 

RECOMENDA a todos os dirigentes de Igrejas e a todos os responsáveis por templos religiosos de todas as 

denominações no município de Três Lagoas que adotem postura de responsabilidade social, para a proteção dos fiéis e 

dos não adeptos à religião professada, sem prejuízo do exercício da liberdade religiosa prevista no artigo 5º da CF, no 

sentido de ESPONTANEAMENTE envidar esforços para que os eventos que importem em aglomeração de pessoas no 

âmbito da instituição religiosa a cargo de cada um sejam suspensos,  devendo ser priorizados/ estimulados os momentos 

de contemplação/oração solitários, pelo alto poder contaminante do COVID-19, e pelo amplo espectro de alcance de 

carga viral que o momento da comunhão nas missas e cultos impõe ao sacerdote, o que pode o transformar em vetor 

silencioso/involuntário do vírus, com potencial de alastramento da pandemia pelo interior do Estado, evitando-se a 

suspensão desses atos pela via judicial, com base no precedente n. 1000010-12.2020.8.26.0621 do TJSP; na mesma 

oportunidade, recomenda sejam orientados a todos os sacerdotes  que  respeitem as medidas e recomendações de 

contenção expedidas pelo  Poder Público, em todas as leis, regulamentos, decretos, resoluções e portarias, sob pena de   

responsabilidade penal (268 do CP); 

 

RECOMENDA ainda aos DIRIGENTES DAS ENTIDADES DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL do 

Município e à DIREÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, a adoção das seguintes providências, ressalvadas outras 

medidas urgentes e necessárias ao cumprimento das determinações das autoridades sanitárias acerca de medidas básicas 

de saúde e higiene preventivas a propagação da COVID 19: 

 

1 – DE RELAÇÃO ÀS CRIANÇAS, AOS ADOLESCENTES E AOS FUNCIONÁRIOS: 

1.1 Orientem seus acolhidos, usuários e funcionários acerca de medidas básicas de saúde e higiene como: a) 

lavar frequentemente as mãos por pelo menos 20 segundos, especialmente após contato direto com pessoas doentes ou 

com o meio ambiente e antes de se alimentar; b) se não tiver água e sabão, usar álcool em gel 70%, caso as mãos não 

tenham sujeira visível;  c) usar lenço descartável para higiene nasal; d) cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir; e) evitar 

tocar nas mucosas dos olhos; f) higienizar as mãos após tossir ou espirrar; g) não compartilhar objetos de uso pessoal 

como talheres, pratos, copos ou garrafas, canudos, toalhas, talheres, alimentos, maquiagem e protetores labiais, canetas, 

lapiseiras, borrachas, brinquedos, celulares, etc; h) não colocar os lábios no bico ejetor de água dos bebedouros;  

1.2 Encaminhem para atendimento médico o acolhido ou funcionário com sintomas agravadas de coriza, tosse, 

dor de garganta, febre e dificuldade respiratória, devem ser respeitadas as orientações do profissional de saúde, 

notadamente quanto à necessidade de isolamento da criança ou adolescente acolhido em ambiente apropriado, em 

condições de segurança para si e para os demais usuários do serviço, comunicando, de imediato,  à família e a autoridade 

judiciária;  

1.3 Que os diagnósticos de acolhidos portadores de moléstias infectocontagiosas sejam imediatamente 

comunicados às autoridades competentes; 

 

2 – DE RELAÇÃO AO AMBIENTE: 

2.1 Intensifiquem a higienização dos ambientes de uso comum, incluindo maçanetas, torneiras, portas, papel 

toalha, assim como brinquedos, computadores, objetos de uso coletivo;  

2.2 Realizem a desinfecção das mesas e cadeiras, friccionando com pano seco e limpo embebido com álcool 

70% por 20 segundos, ao final do período e/ou a cada troca de turmas; 

2.3 Intensifiquem cuidados com o uso do álcool, especialmente em ambientes com acesso de crianças e 

adolescentes, pelo risco de ingestão acidental e de queimaduras devido à característica inflamável do produto. Este 

produto exige todo o cuidado; 

2.4 Reorientem a equipe de apoio para a intensificação da limpeza dos diferentes materiais e brinquedos 

utilizados e de uso comum na entidade; 

2.5 Efetivem limpeza dos equipamentos de ventilação e/ou ar condicionado: Mantendo limpos os componentes 

do sistema de climatização (bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos) de forma a evitar a difusão ou 

multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a qualidade interna do ar. 

 

3 - DE RELAÇÃO AOS BEBEDOUROS: 

3.1 Realizem desinfecção do equipamento com álcool 70%, frequentemente; preferencialmente disponibilizar 

copos descartáveis junto ao bebedouro ou forneçam para as crianças e adolescentes copo/garrafa plástica para uso 

individual; 
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3.2 Quando existirem dois bicos ejetores de água no bebedouro, recomenda-se inviabilizar o uso do bico ejetor 

pequeno, deixando em uso apenas o grande curvo e orientações de uso fixadas na parede, na frente do bebedouro. 

 

4 - DE RELAÇÃO AOS PARENTES OU PADRINHOS DOS ACOLHIDOS: 

4.1 Tendo em vista a gravidade da disseminação da doença COVID-19, comuniquem aos pais ou responsáveis 

pelos acolhidos a eventual necessidade de mudança na forma e quantitativo das visitas respectivas, ficando cada unidade 

mencionada com a incumbência de analisar e decidir, observadas suas características e público-alvo, quais modificações 

deverão ser implementadas para a garantia da dignidade dos educandos bem como a saúde física e mental deles; 

4.2 Caso ocorra alguma modificação, deverão ser elas informadas a esta Promotoria de Justiça, bem como à 

Vara da Infância e  Juventude; 

4.3 Orientem aos pais, demais parentes e padrinhos dos acolhidos para: 1) não realizarem visitas nas entidades 

de atendimento no caso de apresentarem sintomas de viroses, ainda que pendente diagnóstico para COVID-19, 

respeitando o ambiente coletivo de acolhimento de crianças e adolescentes; 2) comunicarem, de imediato, à direção da 

entidade caso tenham regressado, sozinho e/ou em companhia da criança/adolescente acolhido, de viagem internacional 

ou de viagem nacional a áreas com transmissão comunitária de coronavírus; 3) Na hipótese de resistência dos pais, 

parentes e/ou padrinhos ao cumprimento das medidas de cuidado e prevenção indicadas anteriormente, e, em sendo 

identificado pela equipe da entidade situação de risco decorrente da permanência da visita, que o fato seja imediatamente 

comunicado ao juiz de direito, solicitando-se a imposição judicial de restrição de visita, em atenção ao disposto no art. 

92, §4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

5 - DE RELAÇÃO AO CONVÍVIO SOCIAL E AGLOMERAÇÕES: 

5.1 Abstenham-se de realizar ou promover atividades que resultem na aglomeração dos acolhidos, familiares 

e/ou pessoas da comunidade nas unidades de atendimento como festas, mostras de arte, teatro, passeios e outros, com o 

fim de resguardar a saúde coletiva; 

5.2 Façam um escalonamento dos horários de refeições, diminuindo-se ao máximo a aglomeração de acolhidos 

nos refeitórios, sem prejuízo de outras iniciativas consideradas pertinentes; 

5.3 Que a eventual adoção de medidas gerais de restrição de visitas e saídas na entidade, com finalidade de 

resguardar a saúde pública, seja devidamente fundamentada em face a situações individualizadas de seu público e 

eventuais notícias de contaminação, e ainda com lastro nas orientações das autoridades sanitárias competentes, devendo 

a decisão ser imediatamente comunicada à autoridade judicial, em respeito aos princípios norteadores das entidades de a, 

notadamente de preservação de vínculos familiares e de participação na vida da comunidade local (art.92, incisos I, VII, 

IX, ECA).   

 

Nos termos do artigo 29, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 72/1994 e par. único do art. 45 da Resolução 

n.º 15/2007/PGJ de 27.11.2007, no art. 27, par. Único, inc. IV, da Lei 8.625/93, encaminhe-se a recomendação aos 

destinatários, requisitando-se que, no prazo de 48 horas, respondam por escrito, via e-mail a esta Promotoria de Justiça, 

acerca do acolhimento da presente recomendação, sem prejuízo de outras medidas espontaneamente tomadas para a 

contenção da pandemia. 

 

Adverte-se aos destinatários que o não atendimento desta recomendação poderá ensejar medidas judiciais na 

seara cível, criminal e administrativa, aos responsáveis, nos termos supra fundamentados. 

 

Publique-se no DOMP e encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Presidente da Câmara Municipal do 

Município, ao Presidente da Comissão de Saúde da Câmara Municipal, ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde, 

ao Presidente da OAB desta seccional, ao Presidente do Conselho Regional de Enfermagem, ao Presidente do Conselho 

Regional de Medicina e ao Hospital Auxiliadora, para conhecimento. 

 

Três Lagoas/MS, 19 de março de 2020. 

 

JOSÉ ROBERTO TAVARES DE SOUZA 

Promotor de Justiça 
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COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA 

APARECIDA DO TABOADO 

EDITAL Nº 001/2ªPJ/2020 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida do Taboado/MS torna pública a instauração do Inquérito 

Civil que está à disposição de quem possa interessar na Avenida dos Estudantes, nº.3120, Residencial Primavera, 

Aparecida do Taboado/MS. 

Inquérito Civil nº 06.2020.00000309-3 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Emerson Aparecido Verderosi  

Assunto: apurar o desmatamento ilegal de 11,77 hectares de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica na 

propriedade rural denominada “Fazenda Três Irmãos I”, bem como promover a reparação do dano ambiental. 

 

Aparecida do Taboado/MS, 19 de março de 2020. 

 

JERUSA ARAUJO JUNQUEIRA QUIRINO 

Promotora de Justiça   

 

EDITAL Nº 002/2ªPJ/2020 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida do Taboado/MS torna pública a instauração do Inquérito 

Civil que está à disposição de quem possa interessar na Avenida dos Estudantes, nº.3120, Residencial Primavera, 

Aparecida do Taboado/MS. 

Inquérito Civil nº 06.2020.00000202-8 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Santo Zuliani  

Assunto: apurar eventual dano ambiental decorrente do uso de recursos hídricos sem outorga de direito e sem 

licença ambiental na propriedade rural denominada Fazenda Pedra Negra, bem como promover a regularização da 

atividade. 

 

Aparecida do Taboado/MS, 19 de março de 2020. 

 

JERUSA ARAUJO JUNQUEIRA QUIRINO 

Promotora de Justiça   

 

EDITAL Nº 003/2ªPJ/2020 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida do Taboado/MS torna pública a instauração do Inquérito 

Civil que está à disposição de quem possa interessar na Avenida dos Estudantes, nº.3120, Residencial Primavera, 

Aparecida do Taboado/MS. 

Inquérito Civil nº 06.2020.00000179-5 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Eliete Aparecida Marcolino de Souza e Poliana Ferreira da Cruz 

Assunto: apurar o descumprimento do Código de Posturas do Município e do Alvará de Funcionamento pelo 

estabelecimento comercial denominado Eliete Aparecida Marcolino de Souza e Franco “La Casa de Bebidas 

Tabacaria”, causando prejuízos à população; 

Assunto: apurar o descumprimento do Código de Posturas do Município pelo estabelecimento comercial 

denominado "Bar da Poliana", causando prejuízos à população.  

 

Aparecida do Taboado/MS, 19 de março de 2020. 

 

JERUSA ARAUJO JUNQUEIRA QUIRINO 

Promotora de Justiça   
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EDITAL Nº 002/2ªPJ/2020 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida do Taboado/MS torna pública a instauração do Inquérito 

Civil que está à disposição de quem possa interessar na Avenida dos Estudantes, nº.3120, Residencial Primavera, 

Aparecida do Taboado/MS. 

Procedimento Administrativo nº 09.2020.00001087-2 

Requerente: Ministério Público Estadual  

Requerido: Secretaria Municipal de Saúde  

Assunto: Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de 

Saúde de Aparecida do Taboado para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em 

decorrência do novo coronavírus (2019- nCoV); bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais 

normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM n. 188, de 03/02/2020. 

 

Aparecida do Taboado/MS, 19 de março de 2020. 

 

JERUSA ARAUJO JUNQUEIRA QUIRINO 

Promotora de Justiça 

 

 

 

 

MIRANDA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09.2020.00001223-7 

PORTARIA 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 2ª Promotoria de 

Justiça, no uso das atribuições legais e constitucionais e, 

 

CONSIDERANDO que a Resolução 005/CPJ/2012, de 13 de setembro de 2012, autorizou a instauração de 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil; 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegurá-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, está incluída no campo de atuação do Sistema 

Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 

de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 

ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a orientação programática; 

 

CONSIDERANDO ser atribuição desta 2ª Promotoria de Justiça fiscalizar o cumprimento da Lei nº  8.080, de 

19 de setembro de 1990, notadamente, a execução dos serviços públicos de saúde e as execuções das atividades de 

vigilância sanitária, de vigilância epidemiológica e de assistência terapêutica e farmacêutica conforme disposições 

constantes da Resolução-PGJ n. 018/2010, de 09/09/2010, podendo, no exercício dessa função fiscalizatória, requisitar 

todas as informações pertinentes aos órgãos relacionados à prestação de serviços de saúde pública e aos responsáveis pela 

arrecadação de verbas destinadas à saúde; 
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CONSIDERANDO a Declaração de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30/01/2020, em virtude do surto do novo 

coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM n. 188, de 03/02/2020, pela qual o Ministério da Saúde declarou a situação 

de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), haja vista que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; bem como exige resposta coordenada das 

ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas da gestão do SUS; 

 

CONSIDERANDO que, conforme dados divulgados pelo Boletim Epidemológico do Ministério da Saúde, no 

Estado de Mato Grosso do Sul foram confirmados 07 (sete) casos de coronavírus 201915; 

 

CONSIDERANDO que, para o enfrentamento da situação de emergência Mundial e Nacional, o Ministério da 

Saúde estabeleceu o “Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCOV)” como mecanismo nacional 

da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional; competindo-lhe, dentre outros, “planejar, coordenar 

e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministério da Saúde”, 

e bem assim, “articular-se com os gestores estaduais, distritais e municipais do SUS”; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/2020 determina ser “obrigatório o compartilhamento entre órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação”; 

estendendo-se “às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária”; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, com as orientações para serviços de saúde acerca das medidas de prevenção e controle que devem 

ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019- nCoV); 

estabelecendo ainda, que “todos os serviços de saúde devem designar pessoas específicas que ficarão responsáveis pela 

comunicação e colaboração com as autoridades de saúde pública”; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA N° 08/2020/SEI/ GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVlSA, de 1º/02/2020, 

que dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, tais como portos e aeroportos, frente aos 

casos do novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Resolução n. 02/SES/MS publicada no dia 31/01/2020, a Secretaria de 

Estado de Saúde (SES) instituiu o “CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA (COE/MS) EM MATO GROSSO 

DO SUL referente ao Novo Coronavírus (nCoV)”, com o objetivo de auxiliar na definição de diretrizes estaduais para 

vigilância, prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas pelas  Secretaria de 

Estado e instituições envolvidas;  

 

CONSIDERANDO que, conforme a Resolução, esse Centro de Operações de Emergência (COE/MS) é 

responsável por elaborar os fluxogramas de responsabilidades e atividades necessárias para desencadear a resposta ao 

nCoV; além de coordenar e executar as ações da saúde no âmbito estadual junto aos demais 

grupos/comissões/comitês/câmaras que atuam em situação emergencial relacionados ao nCOV; e “será composto por 

membros da Secretaria de Estado de Saúde (SES), envolvidos em eventos de importância nacional, estadual e/ou 

municipal na emergência do NOVO CORONA VÍRUS (nCoV)”; 

 

CONSIDERANDO que, conforme orientações no portal oficial do Ministério da Saúde, "os casos graves devem 

ser encaminhados a um Hospital de Referência definido pelo Estado para isolamento e tratamento", enquanto que "os 

casos leves devem ser acompanhados pela Atenção Primária em Saúde (APS) e instituídas medidas de precaução 

domiciliar"16; 

 

                                                           
15 http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/ 
16 https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus  

  https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus 

http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/
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CONSIDERANDO que, conforme mapa interativo 2 do portal do Ministério da Saúde, no âmbito de Mato Grosso 

do Sul, o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian/HUMAP é o hospital de referência estadual para o 

atendimento de eventuais casos graves do novo coronavírus, com tratamento e isolamento do paciente; 

 

CONSIDERANDO que, diante do exposto, impõe-se a esta Promotoria de Justiça o acompanhamento das 

fiscalizações e demais medidas administrativas deflagradas pela Gestão Estadual de Saúde e Gestão Municipal de Saúde 

para resposta à situação de risco à saúde pública; 

 

INSTAURO o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo como: 

REQUERENTE: Ministério da Público Estadual- 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Miranda-MS 

REQUERIDOS: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

OBJETO: Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de 

Saúde do Município de Miranda para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em 

decorrência do novo coronavírus (2019- nCo V); bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais normativos 

instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN) declarada pela Portaria GM n. 188, de 03/02/2020. 

 

Para secretariar os trabalhos, designo o servidor PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA, Técnico I do Ministério 

Público Estadual, a quem determino a adoção das seguintes providências: 

 

1- Registre e autue o competente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, juntamente com os documentos que 

o instruem; 

2- Encaminhe, COM URGÊNCIA, a presente Portaria para publicação no Diário Oficial do MP/MS; 

3- Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de urgência, instruído com cópia desta Portaria, 

com a finalidade de: 

 

a. Encaminhar cópia da Portaria para conhecimento acerca da instauração do Procedimento Administrativo n. 

09.2020.00001223-7, instaurado nesta 2ª Promotoria de Justiça da Saúde Pública, que tem por objeto: “ Acompanhar e 

fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de Saúde de _________ para prevenção, 

controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do novo coronavírus (2019- nCoV); 

bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em 

vista a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM n. 188, 

de 03/02/2020”;    

b.  Informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de Mato Grosso do Sul (indicar link); 

C. Solicitar, no prazo de 05 (cinco) dias, considerando a situação emergencial de risco à saúde pública objeto 

deste procedimento, que apresente as seguintes informações e documentos: 

C.1- Informe e comprove as medidas adotadas, no âmbito da Rede Municipal de Saúde de Miranda-MS para 

vigilância, prevenção e controle relacionados ao novo Coronavirus (nCov 2019), em conformidade com as diretrizes, 

protocolos, normativas e orientações do Ministério da Saúde/ANVlSA atualizados e da Secretaria de Estado de Saúde; 

C.2- Informe se foram realizadas as capacitações dos servidores/profissionais da Rede Municipal de Saúde, para 

cumprimento das orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVlSA voltadas ao enfrentamento do novo 

Coronavírus; 

C.3- Tendo em vista que as unidades de saúde da Atenção Básica e as Unidades de Pronto Atendimento/Centros 

Regionais de Saúde são as principais portas de entrada do SUS, informe as medidas adotadas para a detecção do vírus, 

acompanhamento de sua manifestação e controle de sua transmissão nas unidades de saúde municipais, em conformidade 

com as orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVlSA para o enfrentamento do novo Coronavírus; 

C.4- Informe as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir a disponibilização de 

materiais e equipamentos de proteção individual aos profissionais da Rede Municipal de Saúde, para o atendimento aos 

eventuais casos suspeitos de nCoV, como previsto nas orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVlSA; 

C.5- Informe e comprove como foi estabelecido, na Rede Municipal de Saúde de Miranda-MS, o fluxo de 

paciente com suspeita de infecção pelo nCoV, para o devido encaminhamento ao Hospital desiqnado como Referência 

Estadual ao tratamento e isolamento do paciente nessa situação; 

C.6- Considerando o art. 6º, § 1°, da Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 
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informe as medidas que foram adotadas para o monitoramento e fiscalização da incidência de casos suspeitos no âmbito 

dos serviços privados de saúde. 

C.7- Para que encaminhe, via e-mail (indicar), boletins diários do Cornavírus na municipalidade, devendo, 

incluir, casos suspeitos, casos notificados e casos confirmados; 
 

Após a efetivação das medidas prefaciais retromencionadas, façam-se os autos conclusos para análise e 

deliberação. Às providências. Cumpra-se. 
 

Miranda, 19 de março de 2020. 
 

CINTHIA GISELLE GONÇALVES LATORRACA 

Promotora de Justiça 

 

RIO VERDE DE MATO GROSSO 

EDITAL Nº 0005/2020/PJ/RVG 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Verde de Mato Grosso – MS torna pública a instauração do 

Procedimento Preparatório que está à disposição de quem possa interessar na Rua Marechal Mascarenhas de Morais nº 

180, Bairro Nhecolândia, nesta Comarca de Rio Verde de Mato Grosso-MS. 

Inquérito Civil nº 06.2020.00000294-0 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Karollynne Gomes de Oliveira 

Assunto: Apurar eventual ato de improbidade em razão de suposta ilegalidade na concessão/obtenção de licença 

à servidora pública, conforme manifestação nº 11.2019.00003435-2, registrada na Ouvidoria do Ministério Público. 
 

Rio Verde de Mato Grosso – MS, 19 de março de 2020. 
 

MATHEUS CARIM BUCKER 

Promotor de Justiça  

 

SIDROLÂNDIA 

AUTOS N.º MP 09.2020.00000850-0 

Procedimento: Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil 
 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 001/2020/2ª PJS 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por sua Promotora de Justiça, no 

uso de suas atribuições, no bojo do Procedimento Administrativo n.º 09.2020.00000850-0, instaurado no âmbito da 2ª 

Promotoria de Justiça de Sidrolândia/MS, com fundamento no artigo 201, § 5º, alínea “c”, da Lei Federal n. 8.069/1990; 

na Resolução n. 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e na Resolução nº 005/2012, do Colégio 

de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado Mato Grosso do Sul: 
 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, de acordo com o disposto no artigo 127, caput, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas 

necessárias à sua garantia, nos exatos termos do artigo 129, inciso II, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução n. 015/2007-PGJ dispõe, em seu artigo 5º, que a recomendação é 

instrumento destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas relativas a direitos 

e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de relevância pública e social; 
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CONSIDERANDO que a Recomendação n. 001/CGMP/2016, de 06 de outubro de 2016, em seu artigo 1º, reza 

que as recomendações e demais providências referentes à atuação ministerial, garantidas constitucionalmente, deverão 

ser expedidas de maneira vinculada ao procedimento de origem, seja ele um procedimento administrativo, inquérito civil 

ou procedimento preparatório, devendo constar prazo razoável para atendimento de seu conteúdo; e acompanhada pelo 

órgão de execução até seu efetivo cumprimento ou vencimento do prazo assinalado; 
 

CONSIDERANDO que se instaurou o presente procedimento de acompanhamento a fim de apurar as políticas 

públicas de prevenção, contenção e tratamento adotadas neste município com relação ao denominado COVID 19; 
 

CONSIDERANDO que a situação, lamentavelmente, está se agravando, com o aumento exponencial de 

infectados no Brasil e no mundo, pois no dia de hoje, 19/03/2020, segundo o site de estatísticas Worldometers, havia 

230,5420 mil casos confirmados de pessoas infectadas, havendo, até o momento, um total de 9,390 mil mortes17; 
 

CONSIDERANDO que, não à toa, na quarta-feira, dia 11/03/20, a Organização Mundial da Saúde classificou o 

Coronavírus como uma “pandemia”, cobrando uma ação dos governos compatível com a gravidade da situação a ser 

enfrentada. De acordo com Tedros Ghebreyesus, diretor-geral da OMS “Nas últimas duas semanas, o número de casos 

de Covid-19 [doença provocada pelo vírus] fora da China aumentou 13 vezes e a quantidade de países afetados triplicou. 

Temos mais de 118 mil infecções em 114 nações, sendo que 4 291 pessoas morreram”18e19; 
 

CONSIDERANDO que, no Brasil, foram anunciados atualmente 428 casos confirmados, segundo divulgado 

pelo Governo Federal20. Tal incremento na quantidade de casos vem preocupado os especialistas e a população em geral, 

uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um 

crescimento vertiginoso no número de pessoas infectadas, fazendo pressupor que a situação está prestes a fugir ao controle 

das autoridades; 
 

CONSIDERANDO que, nesse sentido, o Ministério da Saúde e as autoridades públicas estaduais já afirmaram 

o início da transmissão comunitária, o que significa que não será mais possível detectar de quem o vírus foi contraído, 

tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19. E, pelos dados oficias divulgados, este momento 

parece cada vez mais próximo, havendo mais de 11.278 casos suspeitos21 em todo o país, número esse que pode ser 

subdimensionado, considerando o fato de que, em muitos casos, o vírus não se manifesta de modo evidente na pessoa 

infectada. 
 

CONSIDERANDO que, nesse cenário, a situação do Estado de Mato Grosso do Sul é preocupante, pois de 

acordo com informações divulgadas no Boletim Epidemiológico de 18.03.2020, o número de casos confirmados era de 

07 (sete) em Campo Grande/MS. Com relação aos casos suspeitos, os mesmos totalizam 48 (quarenta e oito). A 

preocupação é com relação à divisa do nosso Estado com o Estado de São Paulo, onde a situação é muito preocupante. 
 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.393, de 17 de março de 2020, que suspendeu as aulas na rede 

pública estadual de ensino no período de 23/03 a 06/04/2020, orientando as redes públicas municipais e as instituições 

privadas a fazerem o mesmo; 
 

CONSIDERANDO que a saúde pública e a sua garantia são de responsabilidade do Estado, que deve adotar 

políticas públicas claras e definidas a fim de garantir o bem-estar de todos, prevenindo doenças e garantindo o atendimento 

integral, de forma ininterrupta, tal como preceituam os artigos 196 e 197 da Constituição Federal; 
 

CONSIDERANDO o decreto de uma pandemia pela OMS, de modo que o gestor não pode se furtar de tomar as 

medidas de Estado cabíveis para prevenir o risco de contágio, delegando-as somente à boa vontade e discernimento dos 

particulares, que aparentemente não têm todas as informações adequadas para tomada dessa decisão; 

 

CONSIDERANDO as nefastas consequências de os gestores se omitirem na tomada de medidas oficiais contra 

aglomerações, bem como de medidas de prevenção/informação em geral, com a contaminação de grande parte da 

população de maneira simultânea, impedindo o Sistema Único de Saúde de dar respostas adequadas ao Coronavírus e às 

demais doenças que necessitam de atendimento e leitos hospitalares. 

 

                                                           
17 https://www.worldometers.info/coronavirus, atualizado até o dia 20.03.2020.  
18https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/13/casos-confirmados-de-novo-coronavirusno-brasil-em-13-demarco.ghtml  
19https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/03/11/proliferacao-de-coronavirus-leva-oms-adeclarar-pandemia.htm  
20 Disponível em: <http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/> acesso em 19.03.2020 às 13h00min.. 
21 Disponível em: <http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/> acesso em 19.03.2020 às 13h00min.. 

http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/
http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/
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CONSIDERANDO a importância da prevenção nos estágios iniciais do contágio, como forma de controlar a 

velocidade de propagação do vírus, tem sido entendida como a medida mais efetiva para proteger os cidadãos e obstar o 

colapso do sistema de saúde; 

 

CONSIDERANDO que a relevância na adoção de medidas preventivas antes que o vírus se alastre é 

demonstrada de forma incontestável por gráficos, que revelam que o contágio se expande em progressão geométrica, 

como aliás confirma o incremento de pessoas contaminadas no Estado de Mato Grosso do Sul, que aumentou 50% de um 

dia para o outro (16/03/29 – 17/03/20); 

 

CONSIDERANDO que a justificativa técnica e a decisão fundamentada no interesse público se fazem ainda 

mais necessárias quando é notório e sabido o déficit de médicos no SUS e que o número de leitos – geral e os de UTI – 

no Estado de Mato Grosso do Sul (cerca de 26 leitos em Campo Grande e constante ausência de vagas no interior do 

Estado) são insuficientes para o dia a dia da população, de modo que não suportariam a demanda de um contágio explosivo 

da COVID-19, mesmo considerando eventual incremento com aporte de custeio pelo Governo Federal.; e  

 

CONSIDERANDO que, demais disso, o Estado vive uma epidemia de dengue. Segundo o último boletim 

epidemiológico divulgado na quarta-feira, 18 pessoas já morrem no Estado por conta desta doença e 29.793 pessoas foram 

notificadas com dengue; 

 

RECOMENDA ao PREFEITO MUNICIPAL e SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de 

Sidrolândia/MS, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as seguintes providências: 

 

1- Cumprir integralmente as orientações determinadas pela Organização Mundial de Saúde e Ministério da 

Saúde, com o encaminhamento a esta Promotoria de Justiça das medidas implementadas para impedir aglomerações de 

pessoas no município de Sidrolândia/MS; 

2- Informar sobre as providências adotadas para a realização de campanha oficial, por todos os meios de 

comunicação adequados, informando a população quanto (a) à necessidade de evitar aglomerações para impedir o 

contágio individual e as consequências de uma contaminação simultânea e em larga escala da população, o que resultaria 

em caos para o sistema de saúde (SUS, convênios e privados), que não teria capacidade de dar respostas às demandas de 

saúde, em geral e do Coronavírus (ex: número insuficiente de leitos, medicamentos e insumos); (b) aos sintomas e níveis 

de gravidade da doença, bem como sobre as situações em que deve ser buscado o sistema de saúde, evitando o contágio 

no próprio equipamento de saúde e a procura desnecessária dos prontos socorros; 

3- Manter a suspensão das aulas da Rede Pública municipal de ensino, conforme Decreto Municipal já publicado 

e divulgado em mídia, por questão de saúde pública; 

4- Informar sobre as medidas emergenciais adotadas, com o encaminhamento de protocolos e fluxos de 

atendimento no tocante à prevenção e contenção da epidemia nos aparelhos públicos assistenciais, notadamente: a) 

Acolhimento à população de rua; b) Acolhimento de longa permanência aos idosos e Centros de Convivência e Creches; 

c) Acolhimento aos imigrantes; d) Acolhimentos de crianças e adolescentes. 

5- Informar sobre as medidas adotadas para a estruturação do Sistema Único de Saúde, tais como contratação 

de médicos, leitos de UTI, equipamentos de respiração, compra de medicamentos, insumos e testes para comprovação do 

Coronavírus, sem prejuízo de outras, atentando-se, todavia, aos princípios da legalidade, da moralidade administrativas e 

das disposições constantes na Lei de Licitações; 

6- Informar sobre as medidas adotadas para garantir o funcionamento dos Órgãos essenciais aos cidadãos, como 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Conselho Tutelar, ainda que em regime excepcional de plantão. 

 

Publique-se no DOMP e encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Procurador-Geral do Município de Sidrolândia/MS, 

ao Presidente da Câmara Municipal do Município, ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde e ao Presidente do 

Hospital Beneficente Elmíria Silvério Barbosa. 

 

Junte-se ao respectivo Procedimento Administrativo. 

 

Sidrolândia, 19 de março de 2020. 

 

JANELI BASSO 

Promotora de Justiça 
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COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

ÁGUA CLARA 

RECOMENDAÇÃO N. 0001/2020/PJ/ACL 

(Referente ao Procedimento Administrativo n. 09.2020.00001242-6) 

 

Recomenda providencias para contenção do amplo contagio pelo Coronavirus – Covid 19 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça da Comarca de Água Clara/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição 

Federal, artigo 132, III, da Constituição Estadual, bem como diante das disposições contidas na Lei nº. 7.347/85 e na Lei 

n. 8.069/90, cumprindo o disposto no artigo 26, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.625/93 e artigo 27, IV, “a”, da Lei 

Complementar nº. 072/94, e 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de 

relevância pública, em especial os relativos à saúde, e aos direitos assegurados pela Constituição Federal/88, promovendo 

as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal/88); 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegura-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão incluídas no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, as quais se entendem como um conjunto de ações 

que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 

condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 

controle das doenças ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a Orientação programática; 

 

CONSIDERANDO serem as liberdades individuais ponderáveis frente a graves cenários públicos, como 

catástrofes naturais, epidemias e pandemias,como o ora vivenciado no contexto do Coronavirus; 

 

CONSIDERANDO ter sido classificado, na quarta-feira (11/03/20), pela  Organização Mundial da Saúde, o 

Coronavírus como uma “pandemia”, cobrando uma ação dos governos compatível com a gravidade da situação a ser 

enfrentada; 

 

CONSIDERANDO, de acordo com Tedros Ghebreyesus, diretor-geral da OMS que “Nas últimas duas semanas, 

o número de casos de Covid-19 [doença provocada pelo vírus] fora da China aumentou 13 vezes e a quantidade de países 

afetados triplicou, tendo sido, no Brasil, foram anunciadas hoje as duas primeiras mortes em decorrência da doença, 

havendo atualmente 234 casos confirmados, com igual confirmação para a transmissão comunitaria; 

 

CONSIDERANDO, pelos dados oficias divulgados, a existência de  mais de 8.819 casos suspeitos em todo o 

país, número esse que pode ser subdimensionado, considerando o fato de que, em muitos casos, o vírus não se manifesta 

de modo evidente na pessoa infectada.  
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CONSIDERANDO a previsão inserta no artigo 5º da Lei 13.979/2020, o qual prevê que " Toda pessoa 

colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:I - possíveis contatos com agentes infecciosos do 

coronavírus;II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus; 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n. 15.393/ de 17/03/2020, o qual suspendeu no âmbito das 

escolas estaduais do Estado de Mato Grosso do Sul as aulas presenciais até o dia 6 de abril de 2020 como medida de 

contenção da pandemia; 

 

CONSIDERANDO a suspensão das missas e catequeses pela Arquidiocese de Três Lagoas de modo espontâneo, 

como medida de colaboração com o Poder Público na contenção da pandemia do Coronavirus, principalmente pelo efeito 

de amplo contato social dos sacerdotes por ocasião dos cultos; 

 

CONSIDERANDO que, nesse cenário, a situação do Estado de Mato Grosso do Sul é preocupante, pois de 

acordo com informações divulgadas pela mídia, às 8h da terça-feira, 17/03/2020, o número de casos confirmados de 

Coronavírus subiu para 4 em Campo Grande, havendo um incremento de 50% em relação ao balanço anterior, divulgado 

na manhã de segunda-feira (16/03/2020). Com relação aos casos suspeitos, os mesmos totalizam 88 casos. A preocupação 

é com relação à divisa do nosso Estado com o Estado de São Paulo, onde a situação é muito preocupante; 

 

CONSIDERANDO  que o estado alarmante de pandemia atingido pelo coronavirus  não pode ser desconsiderado  

por qualquer do povo, ainda mais por aqueles detentores de responsabilidade social e poder de formação de opinião, pelo 

contato com grande número de pessoas e credibilidade social; 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 268 do Código Penal Brasileiro o qual prevê: Art. 268 - Infringir 

determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa:         Pena - 

detenção, de um mês a um ano, e multa; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Interministerial 5 de 17/03/2020, da lavra dos Ministros de Estado da 

Saúde e Segurança Pública, a qual prevê que o descumprimento das medidas administrativas por agentes públicos poderá 

inserir o servidor na prática dos crimes previstos nos artigos 268 e 330 do Código Penal, sem prejuízo das eventuais 

responsabilizações civis pelas omissões e improbidade correlata;  

 

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça o Procedimento Administrativo n.n.09.2020.00001242-

6, com o objetivo de Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Secretaria de Saúde de 

Água Clara para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do novo 

coronavírus (2019- nCoV);  

 

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de 

fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às “entidades que exerçam 

outra função delegada do Estado ou do Município ou executem serviço de relevância pública”; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 015/2007-PGJ, de 27.11.2007, dispõe em seus artigos 5.º e 44 que a 

Recomendação é instrumento destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas 

relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de relevância 

pública e social”; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução n. 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - 

CNMP preconiza a possibilidade de expedição de recomendação pelo Ministério Público objetivando o respeito e a 

efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba defender, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito 

civil, procedimento administrativo ou procedimento preparatório; 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça da Comarca de Água Clara/MS, resolve RECOMENDAR aos seguintes órgãos, instituições, entes e ao público em 

geral, A ADOÇÃO IMEDIATA DAS SEGUINTES PROVIDENCIAS: 

 

Ao Município, na pessoa do Prefeito Municipal  e todas as Secretarias Municipais, que sejam tomadas 

providencias para:  
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 A) Que sejam inseridos materiais informativos sobre o coronavírus no site do Município de Água Clara no 

Facebook e no Instagram, utilizando, para tanto, os materiais disponibilizados no site do Ministério da Saúde; B) difundir 

a informação sobre o aplicativo denominado “Coronavírus SUS” (https://play.google.com/store/apps/details? 

id=br.gov.datasus.guardioes e https://apps.apple.com/br/app/coronav%C3%ADrus-sus/id1408008382), desenvolvido 

pelo Ministério da Saúde, o qual contém informações sobre sintomas, prevenção e tratamento do coronavírus;  

 Adotar as medidas administrativas necessárias para, no prazo de 5 dias, criar Central de Atendimento Municipal 

a fim de viabilizar atendimento em ambiente virtual/telefonico da população de Água Clara,  mediante a utilização de 

central de atendimento telefônico, a qual poderá utilizar aplicativo whatsapp para fazer e receber chamadas, a ser integrada 

por uma equipe técnica especializada e capacitada para tanto; 

 Prestar informações, na referida central de atendimento, para os cidadãos(ãs) que tiverem dúvidas acerca do 

coronavírus, seus sintomas, prevenção e tratamento;  

 No prazo de 3 dias, elaborar fluxograma de atendimento dos pacientes com suspeita de coronavírus que estejam 

com sintomas leves ou assintomáticos, podendo utilizar, para tanto,  modelos disponíveis na Rede Mundial de 

Computadores,  de modo a evitar o acúmulo indevido de pessoas nas unidades de saúde (o que poderia contribuir para a 

propagação do coronavírus); 

 No prazo de 3 dias, elaborar fluxograma de atendimento dos pacientes com suspeita de coronavírus que estejam 

apresentando sintomas de maior gravidade (p. ex. dificuldade para respirar e falta de ar), a fim de que os profissionais de 

saúde lotados nas unidades de saúde municipais consigam realizar as regulações e encaminhamentos necessários para 

atendimento médico e para avaliação médica sobre a necessidade ou não de internação hospitalar; 

 Dar publicidade aos referidos fluxogramas à população local, mediante a publicação de informativos nas redes 

sociais, no site do Município, em grupos de whatsapp e nas unidades de saúde;  

 No prazo de 24 horas, adotar as providências administrativas e legais necessárias para determinar a suspensão 

das aulas também nas escolas particulares localizadas no Município de Água Clara,   reavaliando-se a necessidade ou não 

de prorrogação da referida medida após o transcurso do citado período; 

 Adotar as providências administrativas necessárias para que o PROCON Municipal, no prazo de 24 horas, 

passe a fiscalizar intensamente a fixação abusiva de preços de mercadorias, produtos e serviços, em supermercados, 

farmácias e em quaisquer outros estabelecimentos comerciais que possam ter reajustado abusivamente os preços em razão 

da pandemia acima noticiada, de modo que os possíveis infratores sejam autuados e sancionados, com a aplicação das 

punições previstas no artigo 56 da Lei Nacional n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), devendo o Procon 

encaminhar ao Ministério Público, no prazo de 10 dias, a lista dos estabelecimentos fiscalizados, a cópia dos autos de 

infração porventura lavrados e o cronograma bimestral de fiscalizações, visando prevenir e coibir práticas abusivas e o 

aumento arbitrário dos preços e lucros, nos moldes do artigo 173, parágrafo 4º, da Constituição Federal;  

 Adotar as providências administrativas necessárias para viabilizar que o Procon Municipal, no prazo de 5 dias, 

desenvolva campanha de informação em favor dos consumidores locais para prevenir o reajuste abusivo de preços de 

produtos, serviços e mercadorias, orientando os cidadãos(ãs) locais a denunciar tais práticas ao Procon, inclusive mediante 

a divulgação do endereço, do email e do telefone do Procon Municipal em todas as regiões da cidade;  

 No prazo de 48 horas, adotar as providências administrativas necessárias para que, em todas as unidades de 

saúde, sejam fornecidos aos usuários(as) do sistema único de saúde máscara cirúrgica e álcool em gel para a higienização 

das mãos, de modo a prevenir a transmissão do coronavírus, os quais deverão receber orientação, pelos servidores das 

unidades, sobre o adequado descarte da máscara quando da saída da unidade de saúde e acerca da necessidade de nova 

higienização das mãos antes da saída das citadas unidades; 

 Adotar as providências legais e administrativas necessárias para vedar a realização de eventos públicos ou 

particulares em que possam ocorrer aglomeração de pessoas;  

 No prazo de 48 horas, adotar as providências legais e administrativas necessárias para intensificar o 

fornecimento de alimentos para as famílias em situação de vulnerabilidade econômica que tenham filhos(as) em idade 

escolar, levando em consideração a suspensão das aulas nas escolas públicas, de modo a compensar a ausência 

momentânea de oferecimento da merenda escolar;  

 No prazo de 48 horas, adotar as providências legais e administrativas necessárias para prestar atendimento de 

saúde, no que diz respeito ao coronavírus, para pessoas em situação de rua;  

 No prazo de 5 dias, adotar as providências administrativas para passar a monitorar a necessária quarentena dos 

portadores de coronavírus que não estiverem em regime de internação hospitalar, devendo informar imediatamente ao 

Ministério Público os casos de pacientes que abandonarem a quarentena sem prévia indicação médica, para que o Parquet 

possa adotar as providências jurídicas cabíveis de forma célere, visando evitar a propagação do coronavírus, inclusive no 

que diz respeito à possibilidade de ajuizamento de ação judicial de “internação compulsória domiciliar”, nos termos da 

portaria interministerial 05/2020 já mencionada; 
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 No prazo de 48 horas, efetuar a criação de grupos de whatsapp, a serem integrados por todos os agentes públicos 

das unidades de saúde, de modo a viabilizar a célere transmissão de informações e o rápido encaminhamento dos 

atendimentos, adotando-se a cautela de preservar o sigilo das informações médicas (inclusive no que se refere à identidade 

dos pacientes); 

 No prazo de 48 horas, adotar as providências administrativas necessárias para que a vigilância sanitária 

municipal oriente os proprietários de bares, restaurantes, lanchonetes e de outros estabelecimentos congêneres a fim de 

informá-los sobre a importância de disponibilização de álcool em gel e de outros materiais para higienização das mãos, 

zelando pelo uso de máscaras pelos profissionais de cozinha e garçons, e pela correta higienização com hipoclorito de 

sodio e afins dos alimentos;  

 no prazo de 48 horas, adotar as providências administrativas necessárias para que a vigilância sanitária 

municipal intensifique a fiscalização de bares, restaurantes, lanchonetes e de outros estabelecimentos congêneres, a fim 

de verificar se estão procedendo à correta higienização dos ambientes coletivos e à disponibilização de materiais para a 

higienização das mãos de funcionários e clientes, para fins de prevenção do coronavírus; 

 No exercício do poder de polícia sanitária, providenciar a fiscalização e denuncias acerca de eventuais 

desobediências à Portaria Interministerial 05/2020 c/c Lei federal 13.979/2020, inclusive por membros pertencentes a  

templos religiosos de qualquer culto, se houver, pelo amplo alcance populacional que detêm, devendo informar à 

autoridade policial e ao MPE, para a adoção das providencias criminais cabíveis, inclusive quanto às prisões necessárias, 

se for esse o  caso. 

 

À AUTORIDADE POLICIAL DE ÁGUA CLARA e demais agentes policiais; 

 

Seja dado integral cumprimento aos termos da Lei 13.979/2020 e à portaria interministerial regulamentadora 05 

de 17/03/2020, da lavra dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e da Saúde, no tocante às prisões por 

desobediência ( artigos 268 e 330 do CP), além das outras providencias lá previstas. 

 

AO PROCON de Água Clara: 

 

 Que sejam adotadas as providências para que no prazo de 24 horas, passe a fiscalizar intensamente a fixação 

abusiva de preços de mercadorias, produtos e serviços, em supermercados, farmácias e em quaisquer outros 

estabelecimentos comerciais que possam ter reajustado abusivamente os preços em razão da pandemia acima noticiada, 

de modo que os possíveis infratores sejam autuados e sancionados, com a aplicação das punições previstas no artigo 56 

da Lei Nacional n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), devendo o Procon encaminhar ao Ministério Público, 

no prazo de 10 dias, a lista dos estabelecimentos fiscalizados, a cópia dos autos de infração porventura lavrados e o 

cronograma bimestral de fiscalizações, visando prevenir e coibir práticas abusivas e o aumento arbitrário dos preços e 

lucros, nos moldes do artigo 173, parágrafo 4º, da Constituição Federal;  

 Que sejam adotadas as providências  necessárias para viabilizar que, no prazo de 5 dias, seja realizada a devida 

informação em favor dos consumidores locais, para prevenir o reajuste abusivo de preços de produtos, serviços e 

mercadorias, orientando os cidadãos(ãs) locais a denunciar tais práticas ao Procon, inclusive mediante a divulgação do 

endereço, do email e do telefone do Procon Municipal em todas as regiões da cidade;  

 Que sejam feitas rondas e fiscalizações nos estabelecimentos abertos ao público, quanto à obediência às normas 

de segurança  na prestação dos serviços e venda de produtos, com a disponibilização de equipamentos e produtos 

mitigadores de contaminação aos funcionários das lojas, com base no inciso I do artigo 6º do CDC, c/c artigo 8º do mesmo 

código; 

 

A todos os dirigentes de Igrejas e Pastores no município de Água Clara e à Diocese de Três Lagoas: 

 

 Que adotem postura de responsabilidade social, para a proteção dos fiéis  e dos não adeptos à religião 

professada,   sem prejuízo do exercício da Liberdade religiosa prevista no artigo 5º da CF, no sentido de 

ESPONTANEAMENTE envidar esforços para que os eventos que importem em aglomerações de pessoas no âmbito da 

instituição religiosa a cargo de cada um se reduzam ao mínimo existencial religioso, preferencialmente sendo suspensos 

os atos públicos, as pastorais, as caravanas, os cultos, as missas publicas, as visitações não solicitadas nas escolas, órgãos 

públicos, presídios,  devendo ser priorizados/ estimulados os momentos de contemplação/oração solitários, pelo alto poder 

contaminante do COVID-19,  e pelo amplo espectro de alcance de carga viral  que o momento da comunhão nas missas 

e cultos impõe ao sacerdote, o que pode o transformar em vetor silencioso/involuntário do vírus,  com potencial de 

alastramento da pandemia pelo interior do Estado, evitando-se a suspensão desses atos pela via judicial, com base no 

precedente n. 1000010-12.2020.8.26.0621 do TJSP; na mesma oportunidade, recomenda sejam orientados a todos os 
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sacerdotes  que  respeitem as medidas e recomendações  de contenção expedidas pelo  Poder Público, em todas as leis, 

regulamentos, decretos, resoluções e portarias, sob pena de   responsabilidade penal (268 do CP); 

 

No mais, nos termos do artigo 29, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 72/1994 e par. único do art. 45 da 

Resolução n.º 15/2007/PGJ de 27.11.2007, no art. 27, par. Único, inc. IV, da Lei 8.625/93, o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 

 

1. Requisita aos destinatários que, no prazo de 10 (dez) dias, respondam por escrito via e-mail 

(1pjaguaclara@mpms.mp.br) e a esta Promotoria de Justiça acerca do acolhimento da presente recomendação, sem 

prejuízo de outras medidas espontaneamente tomadas para a contenção da pandemia. 

 

2. Com fulcro no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público), requisita aos destinatários a divulgação de forma imediata e adequada a presente Recomendação; 

 

Por fim, adverte-se aos destinatários que o não atendimento desta recomendação poderá ensejar medidas 

judiciais na seara cível, criminal e administrativa, aos responsáveis, nos termos supra fundamentados. 

 

Remeta-se cópia desta Recomendação para publicação no Diário Oficial do Ministério Público do MP/MS 

(DOMP). 

 

Água Clara, 18 de março de 2020. 

 

FELIPE ALMEIDA MARQUES 

Promotor de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANAURILÂNDIA 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)  

A Promotoria de Justiça da Comarca de Anaurilândia/MS torna pública a celebração do 4º aditivo ao Termo de 

Ajustamento de Conduta firmado nos autos do Inquérito Civil nº 06.2018.00002128-7, que se encontra à disposição de 

quem possa interessar na Rua Floriano Peixoto, 1001, Centro, no município de Anaurilândia-MS. 

Procedimento Administrativo nº 09.2018.00004161-7 

Compromitente: Ministério Público Estadual 

Compromissário: Município de Anaurilândia, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03575727-000195, 

representado pelo Prefeito Municipal Edson Stefano Takazono, com sede na Rua Floriano Peixoto, 1000, Centro, nesta 

cidade. 

Área de atuação: Meio Ambiente. 

Objeto: Autorização para utilização de R$3.570.907,29 (três milhões, quinhentos e setenta mil, novecentos e 

sete reais e vinte e nove centavos) do Fundo de Reserva Mínima de Longo Prazo (RMLP) exclusivamente para o fim de 

restauração das vias públicas da sede do município de Anaurilândia e do Distrito do Quebracho. 

 

Anaurilândia-MS, 12 de março de 2020. 

 

EDIVAL GOULART QUIRINO 

Promotor de Justiça 

 



 

 

 
PÁGINA 34 

 

DOMPMS • Ano XI • Número 2.169 segunda-feira, 23 de março de 2020 

mpms.mp.br 

BANDEIRANTES 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09.2020.00000835-5 

 

PORTARIA 0010/2020/PJ/BND 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça da Comarca de Bandeirantes, no uso das atribuições concedidas pela Constituição Federal e pelos demais diplomas 

normativos, fixadas pelo artigo 27, inciso II , da resolução n.º 018/2010 - PGJ, analisando os argumentos abaixo 

mencionados, ao final, adota as seguintes providências: 

 

CONSIDERANDO  as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição Federal; lei n. 

7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública); lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); na Lei 

Complementar Estadual n. 72/94 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul); e, 

especificamente no artigo 3º, da resolução n. 005/CPJ/2012; 

 

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos são destinados ao acompanhamento de fiscalizações, 

de cunho permanente ou não, de fatos, de instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a 

inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 

determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegurá-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988;  

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, está incluída no campo de atuação do Sistema 

Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança dos fatores determinantes e condicionantes 

de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 

ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a orientação programática; 

 

CONSIDERANDO ser atribuição desta Promotoria de Justiça fiscalizar o cumprimento da Lei n. 8.080, de 19 

de setembro de 1990, notadamente, a execução dos serviços públicos de saúde e as execuções das atividades de vigilância 

sanitária epidemiológica e de assistência terapêutica conforme disposições constantes da Resolução-PGJ n. 018/2010, de 

09/09/2010, podendo, no exercício dessa função fiscalizatória, requisitar todas as informações pertinentes aos órgãos 

relacionados à prestação de serviços de saúde pública e aos responsáveis pela arrecadação de verbas destinadas à saúde; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30/01/2020, em virtude do surto do novo 

coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM, n. 188, de 03/02/2020, pela qual o Ministério da Saúde declarou a situação 

de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCov), haja vista que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; bem como exige resposta coordenada das 

ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas da gestão do SUS; 

 

CONSIDERANDO que, para o enfrentamento da situação  de emergência Mundial e Nacional, o Ministério da 

Saúde estabeleceu o "Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCOV)" como mecanismo nacional 

da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional; competindo-lhe, dentre outros, "planejar, coordenar 
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e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministério da Saúde", 

e bem assim, "articular-se com os gestores estaduais, distritais e municipais do SUS"; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/2020 determina ser "obrigatório o compartilhamento entre órgãos e 

entidades da adminsitração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar sua propagação"; 

estendendo-se "às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA N. 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, com as orientações para serviço de saúde acerca das medidas de prevenção e controle que devem ser 

adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

estabelecendo ainda, que "todos os serviços de saúde devem designar pessoas específicas que ficarão responsáveis pela 

comunicação e colaboração com as autoridades de saúde pública"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA n. 08/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 1º/02/2020, que 

dispões sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, tais como portos e aeroportos, frente aos 

casos do novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Resolução n. 02/SES/MS publicada no dia 31/01/2020, a Secretaria de 

Estado de Saúde (SES) instituiu o "CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA (COE/MS) em MATO GROSSO DO 

SUL referente ao Novo Coronavírus (nCoV)", com o objetivo de auxiliar na definição de diretrizes estaduais para 

vigilância, prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas pelas Secretaria de 

Estado de Saúde e instituições envolvidas; 

 

CONSIDERANDO que, conforme Resolução, esse CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

(COE/MS) é responsável por elaborar os fluxogramas de responsabilidades e atividades necessárias para desencadear a 

resposta ao nCoV; além de coordenar e executar as ações da saúde no âmbito estadual junto aos demais 

grupos/comissões/comitês/câmaras que atuam em situação emergencial relacionados ao nCOV; "será composto por 

membros da Secretaria de Estado de Saúde (SES), envolvidos em eventos de importância nacional, estadual e/ou 

municipal na emergência do NOVO CORONAVÍRUS (nCoV); 

 

CONSIDERANDO que, conforme mapa interativo do portal do Ministério da Saúde, no âmbito do Mato Grosso 

do Sul, o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian/HUMAP é o hospital de referência estadual para o 

atendimento de eventuais casos graves do novo coronavírus, com tratamento e isolamento do paciente; 

 

CONSIDERANDO que, diante do exposto, impõe a esta Promotoria de Justiça o acompanhamento das 

fiscalizações e demais medidas administrativas deflagradas pela Gestão Estadual de Saúde e Gestão Municipal de Saúde 

para resposta à situação de risco à saúde pública; 

 

RESOLVE: 

 

Instaurar, com base nos documentos anexos, o presente procedimento administrativo, classificado com nível de 

sigilo Público, que se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça e no Portal do Ministério Público, registrado 

sob n.º. 09.2020.00000835-5, tendo por OBJETO: "Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo 

executadas pela Gestão Municipal de Saúde de Bandeirantes e de Jaraguari para prevenção, controle e contenção de 

riscos de danos agravos à saúde pública em decorrência do novo coronavírus (2019-nCoV); bem como se estas atendem 

às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM n. 188, de 03/02/2020". 

 

Para secretariar os trabalhos designo as servidoras Evelyne dos Santos Melo e Elizangela Cristina Paes da Silva, 

designadas para atuar nesta Promotoria de Justiça, e determino sejam tomadas as seguintes providências: 

 

A) REGISTRAR o procedimento nos sistemas de controle informatizado mantidos pelo Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul, sem necessidade de ciência ou de remessa ao Conselho Superior do Ministério Público; 

 

B) Encaminhe, COM URGÊNCIA, a presente Portaria para Publicação no Diário Oficial do MPMS; 
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C) Expeça-se ofícios à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES E DE JARAGUARI, 

em caráter de URGÊNCIA, instruído com cópia desta Portaria, com a finalidade de: 
 

i. Encaminhar cópia da Portaria para conhecimento acerca da instauração do Procedimento Administrativo n. 

09.2020.00000835-5, instaurado nesta Promotoria de Justiça da Saúde Pública, que tem por objeto: "Acompanhar e 

fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de Saúde de Bandeirantes e de Jaraguari 

para prevenção, controle e contenção de riscos de danos agravos à saúde pública em decorrência do novo coronavírus 

(2019-nCoV); bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da 

Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada pela 

Portaria GM n. 188, de 03/02/2020" 

ii. Informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do MPMS (link: https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/); 

iii. SOLICITAR, COM URGÊNCIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, considerando a situação emergencial de 

risco à saúde pública objeto deste procedimento, QUE APRESENTE AS SEGUINTES INFORMAÇÕES E 

DOCUMENTOS: 

• Informe e comprove as medidas adotadas, no âmbito da Rede Municipal Municipal de Saúde de 

Bandeirantes/Jaraguari para vigilância, prevenção e controle relacionados ao novo Coronavírus (nCov2019), em 

conformidade com as diretrizes, protocolos, normativas e orientações do Ministério da Saúde/ANVISA atualizados e da 

Secretaria de Estado de Saúde; 

• Informe se foram realizadas as capacitações dos servidores/profissionais da Rede Municipal de Saúde para 

cumprimento das orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA voltadas ao enfrentamento do novo 

Coronavírus; 

• Tendo em vista que as unidades de saúde da Atenção Básica e as Unidades de Pronto Atendimento/Centros 

Regionais de Saúde são as principais de entrada do SUS, informe as medidas adotadas para a detecção do vírus, 

acompanhamento de sua manifestação e controle de sua transmissão nas unidades de saúde municipais, em conformidade 

com as orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA para o enfrentamento do novo Coronavírus; 

• Informa as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir a disponibilização de materiais 

e equipamentos de proteção individual aos profissionais da Rede Municipal de Saúde, para o atendimento aos eventuais 

casos suspeitos de nCoV, como previsto nas orientações/normativas do Ministério da Sapude/ANVISA. 

• Informe e comprove como foi estabelecido na Rede Municipal de Saúde o fluxo de paciente com suspeita de 

infecção pelo nCoV, para o devido encaminhamento ao Hospital designado como Referência Estadual ao tratamento e 

isolamento do paciente nessa situação; 

• Considerando o art. 6º, §1º, da Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

informe as medidas que foram adotadas para o monitoramento e fiscalização da incidência de casos suspeito no âmbito 

dos serviços privados de saúde. 

 

D) Expeça OFÍCIOS ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e a COMISSÃO DE SAÚDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E DE JARAGUARI/MS, instruído com cópia desta Portaria, com a finalidade de: 

i. Encaminhar cópia da Portaria para conhecimento acerca da instauração do Procedimento Administrativo n. 

09.2020.00000835-5, instaurado nesta Promotoria de Justiça da Saúde Pública, que tem por objeto: "Acompanhar e 

fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de Saúde de Bandeirantes e de Jaraguari 

para prevenção, controle e contenção de riscos de danos agravos à saúde pública em decorrência do novo coronavírus 

(2019-nCoV); bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da 

Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada pela 

Portaria GM n. 188, de 03/02/2020"; 

ii. Informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do MPMS (link: https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/); 
 

E) Vinda as respostas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, junte-as imediatamente aos autos; 

F) Certifique o decurso do prazo, caso não venha a resposta respectiva; 

G) Após cumpridos os itens retro, retorne os autos imediatamente conclusos para análise e ulterior deliberação. 
 

Bandeirantes, 16 de março de 2020. 
 

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

Promotor de Justiça 

https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/
https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2020.00000835-5 

Recomendação n. 0004/2020/PJ/BND 0004/2020/PJ/BND 

 

Recomenda providencias para contenção do amplo contagio pelo Coronavirus – Covid 19 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça da Comarca de Bandeirantes/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição 

Federal, artigo 132, III, da Constituição Estadual, bem como diante das disposições contidas na Lei nº. 7.347/85 e na Lei 

n. 8.069/90, cumprindo o disposto no artigo 26, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.625/93 e artigo 27, IV, “a”, da Lei 

Complementar nº. 072/94, e 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de 

relevância pública, em especial os relativos à saúde, e aos direitos assegurados pela Constituição Federal/88, promovendo 

as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal/88); 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegura-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão incluídas no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, as quais se entendem como um conjunto de ações 

que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 

condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 

controle das doenças ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a Orientação programática; 

 

CONSIDERANDO serem as liberdades individuais ponderáveis frente a graves cenários públicos, como 

catástrofes naturais, epidemias e pandemias,como o ora vivenciado no contexto do Coronavirus; 

 

CONSIDERANDO ter sido classificado, na quarta-feira (11/03/20), pela  Organização Mundial da Saúde, o 

Coronavírus como uma “pandemia”, cobrando uma ação dos governos compatível com a gravidade da situação a ser 

enfrentada; 

 

CONSIDERANDO, de acordo com Tedros Ghebreyesus, diretor-geral da OMS que “Nas últimas duas semanas, 

o número de casos de Covid-19 [doença provocada pelo vírus] fora da China aumentou 13 vezes e a quantidade de países 

afetados triplicou, tendo sido, no Brasil, foram anunciadas hoje as duas primeiras mortes em decorrência da doença, 

havendo atualmente 540 casos confirmados, com igual confirmação para a transmissão comunitária; 

 

CONSIDERANDO, pelos dados oficias divulgados, a existência de  mais de 8.819 casos suspeitos em todo o 

país, número esse que pode ser subdimensionado, considerando o fato de que, em muitos casos, o vírus não se manifesta 

de modo evidente na pessoa infectada; 

 

CONSIDERANDO a previsão inserta no artigo 5º da Lei 13.979/2020, o qual prevê que " Toda pessoa 

colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: I - possíveis contatos com agentes infecciosos do 

coronavírus; II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus; 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n. 15.393/ de 17/03/2020, o qual suspendeu no âmbito das 

escolas estaduais do Estado de Mato Grosso do Sul as aulas presenciais até o dia 6 de abril de 2020 como medida de 

contenção da pandemia; 
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CONSIDERANDO que, nesse cenário, a situação do Estado de Mato Grosso do Sul é preocupante, pois de 

acordo com informações divulgadas pela mídia, em 18/03/2020, o número de casos confirmados de Coronavírus subiu 

para 7 em Mato Grosso do Sul, havendo um incremento considerável em relação aos balanços anteriores. Com relação 

aos casos suspeitos, estes totalizam 48 casos. A preocupação é com relação à divisa do nosso Estado com o Estado de São 

Paulo, onde a situação é muito preocupante; 

 

CONSIDERANDO  que o estado alarmante de pandemia atingido pelo coronavirus  não pode ser desconsiderado  

por qualquer do povo, ainda mais por aqueles detentores de responsabilidade social e poder de formação de opinião, pelo 

contato com grande número de pessoas e credibilidade social; 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 268 do Código Penal Brasileiro o qual prevê: Art. 268 - Infringir 

determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa:         Pena - 

detenção, de um mês a um ano, e multa; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Interministerial 5 de 17/03/2020, da lavra dos Ministros de Estado da 

Saúde e Segurança Pública, a qual prevê que o descumprimento das medidas administrativas por agentes públicos poderá 

inserir o servidor na prática dos crimes previstos nos artigos 268 e 330 do Código Penal, sem prejuízo das eventuais 

responsabilizações civis pelas omissões e improbidade correlata;  

  

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o Procedimento Administrativo n. 

09.2020.00000835-5, com o objetivo de Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela 

Gestão Municipal de Saúde Bandeirantes e Jaraguari, para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos 

à saúde pública em decorrência do novo coronavírus (2019- nCoV);  

 

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de 

fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às “entidades que exerçam 

outra função delegada do Estado ou do Município ou executem serviço de relevância pública”; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 015/2007-PGJ, de 27.11.2007, dispõe em seus artigos 5.º e 44 que a 

Recomendação é instrumento destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas 

relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de relevância 

pública e social”; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução n. 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - 

CNMP preconiza a possibilidade de expedição de recomendação pelo Ministério Público objetivando o respeito e a 

efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba defender, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito 

civil, procedimento administrativo ou procedimento preparatório; 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça da Comarca de Bandeirantes/MS, resolve RECOMENDAR aos seguintes órgãos, instituições, entes e ao público 

em geral, A ADOÇÃO IMEDIATA DAS SEGUINTES PROVIDENCIAS: 

 

Ao Município de BANDEIRANTES e JARAGUARI, nas pessoas dos respectivos Prefeitos Municipais  e todas 

as Secretarias Municipais, que sejam tomadas providencias para:  

 

1. A) Que sejam inseridos materiais informativos sobre o coronavírus nos sites dos Municípios de Bandeirantes 

e de Jaraguari, nas redes sociais Facebook e no Instagram, utilizando, para tanto, os materiais disponibilizados no site do 

Ministério da Saúde; B) difundir a informação sobre o aplicativo denominado “Coronavírus SUS” 

(https://play.google.com/store/apps/details? id=br.gov.datasus.guardioes e 

https://apps.apple.com/br/app/coronav%C3%ADrussus/id1408008382), desenvolvido pelo Ministério da Saúde, o qual 

contém informações sobre sintomas, prevenção e tratamento do coronavírus; 

2. Adotar as medidas administrativas necessárias para, no prazo de 5 dias, criar Central de Atendimento 

Municipal a fim de viabilizar atendimento em ambiente virtual/telefônico da população do município, mediante a 

utilização de central de atendimento telefônico, a qual poderá utilizar aplicativo whatsapp para fazer e receber chamadas, 

a ser integrada por uma equipe técnica especializada e capacitada para tanto; 

https://play.google.com/store/apps/details
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3. Prestar informações, na referida central de atendimento, para os cidadãos(ãs) que tiverem dúvidas acerca 

do coronavírus, seus sintomas, prevenção e tratamento;  

4. No prazo de 3 dias, elaborar fluxograma de atendimento dos pacientes com suspeita de coronavírus que 

estejam com sintomas leves ou assintomáticos, podendo utilizar, para tanto, modelos disponíveis na Rede Mundial de 

Computadores,  de modo a evitar o acúmulo indevido de pessoas nas unidades de saúde (o que poderia contribuir para a 

propagação do coronavírus); 

5. No prazo de 3 dias, elaborar fluxograma de atendimento dos pacientes com suspeita de coronavírus que 

estejam apresentando sintomas de maior gravidade (p. ex. dificuldade para respirar e falta de ar), a fim de que os 

profissionais de saúde lotados nas unidades de saúde municipais consigam realizar as regulações e encaminhamentos 

necessários para atendimento médico e para avaliação médica sobre a necessidade ou não de internação hospitalar; 

6. Dar publicidade aos referidos fluxogramas à população local, mediante a publicação de informativos nas 

redes sociais, no site do Município, em grupos de whatsapp e nas unidades de saúde;  

7. No prazo de 24 horas, adotar as providências administrativas e legais necessárias para determinar a 

suspensão das aulas também nas escolas particulares localizadas no Município, reavaliando-se a necessidade ou não de 

prorrogação da referida medida após o transcurso do citado período; 

8. No prazo de 48 horas, adotar as providências administrativas necessárias para que, em todas as unidades 

de saúde, sejam fornecidos aos usuários(as) do sistema único de saúde máscara cirúrgica e álcool em gel para a 

higienização das mãos, de modo a prevenir a transmissão do coronavírus, os quais deverão receber orientação, pelos 

servidores das unidades, sobre o adequado descarte da máscara quando da saída da unidade de saúde e acerca da 

necessidade de nova higienização das mãos antes da saída das citadas unidades;  

9. Adotar as providências legais e administrativas necessárias para vedar e fiscalizar a realização de eventos 

públicos ou particulares em que possam ocorrer aglomeração de pessoas, proibindo-se aglomerações com público superior 

a 20 (vinte) pessoas, considerando-se o tamanho da população do município de Jaraguari e de Bandeirantes e a 

proximidade destes município com Campo Grande/MS, cidade com maior incidência, sugerindo-se, ao Município de 

Bandeirantes/MS que altere o art. 2º do Decreto Municipal nº 24/2020 e, ao município de Jaraguari/MS que se altere o 

art. 2º do Decreto Municipal nº 864 de 18/03/2020;  

10. No prazo de 48 horas, adotar as providências legais e administrativas necessárias para intensificar o 

fornecimento de alimentos para as famílias em situação de vulnerabilidade econômica que tenham filhos(as) em idade 

escolar, levando em consideração a suspensão das aulas nas escolas públicas, de modo a compensar a ausência 

momentânea de oferecimento da merenda escolar;  

11. No prazo de 48 horas, adotar as providências legais e administrativas necessárias para prestar atendimento 

de saúde, no que diz respeito ao coronavírus, para pessoas em situação de rua;  

12. No prazo de 5 dias, adotar as providências administrativas para passar a monitorar a necessária quarentena 

dos portadores de coronavírus que não estiverem em regime de internação hospitalar, devendo informar imediatamente 

ao Ministério Público os casos de pacientes que abandonarem a quarentena sem prévia indicação médica, para que o 

Parquet possa adotar as providências jurídicas cabíveis de forma célere, visando evitar a propagação do coronavírus, 

inclusive no que diz respeito à possibilidade de ajuizamento de ação judicial de “internação compulsória domiciliar”, nos 

termos da portaria interministerial 05/2020 já mencionada; 

13. No prazo de 48 horas, efetuar a criação de grupos de whatsapp, a serem integrados por todos os agentes 

públicos das unidades de saúde, de modo a viabilizar a célere transmissão de informações e o rápido encaminhamento 

dos atendimentos, adotando-se a cautela de preservar o sigilo das informações médicas (inclusive no que se refere à 

identidade dos pacientes); 

14. No prazo de 48 horas, adotar as providências administrativas necessárias para que a vigilância sanitária 

municipal oriente os proprietários de bares, restaurantes, lanchonetes e de outros estabelecimentos congêneres a fim de 

informá-los sobre a importância de disponibilização de álcool em gel e de outros materiais para higienização das mãos, 

zelando pelo uso de máscaras pelos profissionais de cozinha e garçons, e pela correta higienização com hipoclorito de 

sódio e afins dos alimentos;  

15. no prazo de 48 horas, adotar as providências administrativas necessárias para que a vigilância sanitária 

municipal intensifique a fiscalização de bares, restaurantes, lanchonetes e de outros estabelecimentos congêneres, a fim 

de verificar se estão procedendo à correta higienização dos ambientes coletivos e à disponibilização de materiais para a 

higienização das mãos de funcionários e clientes, para fins de prevenção do coronavírus; 

16. No exercício do poder de polícia sanitária, providenciar a fiscalização e denúncias acerca de eventuais 

desobediências à Portaria Interministerial 05/2020 c/c Lei federal 13.979/2020, inclusive por membros pertencentes a  

templos religiosos de qualquer culto, se houver, pelo amplo alcance populacional que detêm, devendo informar à 

autoridade policial e ao MPE, para a adoção das providencias criminais cabíveis, inclusive quanto às prisões necessárias, 

se for esse o  caso. 
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À AUTORIDADE POLICIAL DE BANDEIRANTES E DE JARAGUARI e demais agentes policiais; 

 

Seja dado integral cumprimento aos termos da Lei 13.979/2020 e à portaria interministerial regulamentadora 05 

de 17/03/2020, da lavra dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e da Saúde, no tocante às prisões por 

desobediência (artigos 268 e 330 do CP), além das outras providencias lá previstas. 

 

A TODOS OS DIRIGENTES DE IGREJAS E PASTORES NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES E DE 

JARAGUARI: 

 

17. Que adotem postura de responsabilidade social, para a proteção dos fiéis  e dos não adeptos à religião 

professada,   sem prejuízo do exercício da Liberdade religiosa prevista no artigo 5º da CF, no sentido de 

ESPONTANEAMENTE envidar esforços para que os eventos que importem em aglomerações de pessoas no âmbito da 

instituição religiosa a cargo de cada um se reduzam ao mínimo existencial religioso, preferencialmente sendo suspensos 

os atos públicos, as pastorais, as caravanas, os cultos, as missas públicas, as visitações não solicitadas nas escolas, órgãos 

públicos, presídios,  devendo ser priorizados/ estimulados os momentos de contemplação/oração solitários, pelo alto poder 

contaminante do COVID-19,  e pelo amplo espectro de alcance de carga viral  que o momento da comunhão nas missas 

e cultos impõe ao sacerdote, o que pode o transformar em vetor silencioso/involuntário do vírus,  com potencial de 

alastramento da pandemia pelo interior do Estado, evitando-se a suspensão desses atos pela via judicial, com base no 

precedente n. 1000010-12.2020.8.26.0621 do TJSP; na mesma oportunidade, recomenda sejam orientados a todos os 

sacerdotes  que  respeitem as medidas e recomendações  de contenção expedidas pelo Poder Público, em todas as leis, 

regulamentos, decretos, resoluções e portarias, sob pena de   responsabilidade penal (268 do CP); 

 

No mais, nos termos do artigo 29, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 72/1994 e par. único do art. 45 da 

Resolução n.º 15/2007/PGJ de 27.11.2007, no art. 27, par. Único, inc. IV, da Lei 8.625/93, o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 

 

1. Encaminhe-se a presente recomendação aos destinatários via e-mail, preferencialmente; 

2. Requisite-se aos destinatários que, no prazo de 10 (dez) dias, respondam por escrito via e-mail via e-mail 

(evelynemelo@mpms.mp.br, mariafernanda@mpms.mp.br e paulofreitas@mpms.mp.br) acerca do acolhimento da 

presente recomendação, sem prejuízo de outras medidas espontaneamente tomadas para a contenção da pandemia. 

 

3. Com fulcro no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público), requisita aos destinatários a divulgação de forma imediata e adequada a presente Recomendação; 

 

Por fim, adverte-se aos destinatários que o não atendimento desta recomendação poderá ensejar medidas 

judiciais na seara cível, criminal e administrativa, aos responsáveis, nos termos supra fundamentados. 

 

Remeta-se cópia desta Recomendação para publicação no Diário Oficial do Ministério Público do MP/MS 

(DOMP). 

 

Bandeirantes, 19 de março de 2020. 

 

PAULO HENRIQUE MENDONCA DE FREITAS 

Promotor de Justiça 
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DEODÁPOLIS 

EDITAL Nº 0012/2020/PJ/DPS. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09.2020.00001248-1. 

A Promotoria de Justiça de Deodápolis/MS torna pública a instauração do Procedimento Administrativo de 

acompanhamento de Políticas Públicas nº 09.2020.00001248-1, que se encontra à disposição de quem possa interessar na 

Av. Francisco Alves da Silva, nº 103, Edifício do Fórum, sede da Promotoria de Justiça. 

Os autos encontram-se registrados no sistema informatizado SAJ/MP, os quais poderão ser integralmente 

acessados via internet, no endereço eletrônico:http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo 

Noticiante: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Interessado: Município de  Deodápolis. 

Objeto: Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pelo Município de 

Deodápolis/MS para prevenção, controle e contenção de riscos, de danos, e de agravos à saúde pública em decorrência 

do novo Coronavírus (COVID-19), bem como se elas atendem às diretrizes, protocolos e demais procedimentos 

instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de emergência em saúde pública de importância nacional 

declarada pela Portaria GM nº 188, de 03/02/2020. 

 

Deodápolis/MS, 20 de março de 2020. 

 

ANTHONY ÁLLISON BRANDÃO SANTOS 

Promotor de Justiça. 

 

 

PORTO MURTINHO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2020.00001146-0 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de 

Porto Murtinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, I, da Lei Complementar nº 072/94 (Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul) e, 

 

CONSIDERANDO que a Resolução n. 005/2012-CPJ, de 13 de setembro de 2012, autorizou a instauração de 

Procedimento Administrativo para acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de instituições e de 

políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil; 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser humano, 

cujo dever de assegurá-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 24, inciso 

XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6º, da Lei 8.080/90, está incluída no campo de atuação do Sistema 

Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, a qual se estende como um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 

de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 

ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, VII, da Lei n. 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde 

devem obedecer, entre outros princípios, a utilização de epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 

de recursos e a orientação programática; 

 

CONSIDERANDO ser atribuição desta Promotoria de Justiça fiscalizar o cumprimento da Lei n. 8.080, de 19 

de setembro de 1990, notadamente, a execução dos serviços públicos de saúde e as execuções das atividades de vigilância 

sanitária, de vigilância epidemiológica e de assistência terapêutica e farmacêutica conforme disposições constantes da 

Resolução-PGJ n. 018/2010, de 09/09/2010, podendo, no exercício dessa função fiscalizatória, requisitar todas as 
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informações pertinentes aos órgãos relacionados à prestação de serviços de saúde pública e aos responsáveis pela 

arrecadação de verbas destinadas à saúde; 

 

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) pela 

Organização Mundial de Saúde em 30/01/2020, em virtude do surto do novo coronavírus (2019-nCov); 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM n. 188, de 03/02/2020, pela qual o Ministério da Saúde declarou a situação 

de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (2019-nCov), haja vista que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; bem como exige resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas da gestão do SUS; 

 

CONSIDERANDO que a declaração da Organização Mundial da Saúde no dia 11 de março de 2020 

caracterizando o surto do novo coronavírus como pandemia, prospectando-se o aumento nos próximos dias do número 

de casos, inclusive, com risco à vida, em diferentes países afetados; 

 

CONSIDERANDO que, conforme dados divulgados pelo Ministério da Saúde em 17/03/2020, existem 8.819 

(oito mil, oitocentos e dezenove) casos suspeitos no Brasil (sendo que alguns em Estados vizinhos ao Mato Grosso do 

Sul, atualmente acompanhados, e 291 (duzentos e noventa e um) confirmados até a referida atualização; 

 

CONSIDERANDO que, para o enfrentamento da situação de emergência Mundial e Nacional, o Ministério da 

Saúde estabeleceu o "Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCOV)" como mecanismo nacional 

da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional; competindo-lhe dentre outros, "planejar, coordenar e 

controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministério da Saúde", 

e bem assim, "articular-se com os gestores estaduais, distritais e municipais do SUS"; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/2020 determina ser "obrigatório o compartilhamento entre órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar sua propagação"; 

estendendo-se "às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária"; 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n. 04/2020/GVIMS/GGTES/ANVISA, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, com as orientações para serviços de saúde acerca das medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas 

durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019-nCOV); estabelecendo 

ainda, que "todos os serviços de saúde devem designar pessoas específicas que ficarão responsáveis pela comunicação 

com as autoridades de saúde pública; 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n. 08/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 1º/02/2020, que 

dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, tais como portos e aeroportos, frente aos casos 

do novo coronavírus (2019-nCOV); 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Resolução n. 02/SES/MS, publicada no dia 31/01/2020, a Secretaria de 

Estado de Saúde(SES) instituiu o "CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA (COE/MS) em Mato Grosso do Sul 

referente ao Novo Coronavírus (nCOV)", com o objetivo de auxiliar na definição de diretrizes estaduais para vigilância, 

prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas pela Secretaria de Estado de 

Saúde e instituições envolvidas; 

 

CONSIDERANDO que, conforme a Resolução, esse Centro de Operações de Emergência (COE/MS) é 

responsável por elaborar os fluxogramas de responsabilidades e atividades necessárias para desencadear a resposta ao 

nCOV; além de coordenar e executar as ações da saúde no âmbito estadual junto aos demais 

grupos/comissões/comitês/câmaras que atuam em situação emergencial relacionados ao nCOV", e "será composto por 

membros da Secretaria de Estado de Saúde (SES), envolvidos em eventos de importância nacional, estadual e/ou 

municipal na emergência do novo Coronavírus (nCOV)"; 

 

CONSIDERANDO que, conforme orientações no portal oficial do Ministério da Saúde, "os casos graves devem 

ser encaminhados a um Hospital de Referência definido pelo Estado para isolamento e tratamento", enquanto que "os 
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casos leves devem ser acompanhados pela Atenção Primária em Saúde (APS) e instituídas medidas de precaução 

domiciliar; 

 

CONSIDERANDO que, conforme mapa interativo do portal do Ministério da Saúde, no âmbito de Mato Grosso 

do Sul, o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian/HUMAP é o hospital de referência estadual para o 

atendimento de eventuais casos graves do novo coronavírus, com tratamento e isolamento do paciente; 

 

CONSIDERANDO que, diante do exposto, impõe-se a esta Promotoria de Justiça o acompanhamento das 

fiscalizações e demais medidas administrativas deflagradas pela Gestão Municipal de Saúde para a resposta à situação de 

risco à saúde pública. 

Instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo como: 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto:  Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de 

Saúde de Porto Murtinho para prevenção, controle e contenção de riscos de dano e agravos à saúde pública em decorrência 

do novo coronavírus (2019-nCov); bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos 

pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 

declarada pela Portaria GM n. 188, de 03/02/2020. 

 

Para tanto, nos termos da Resolução n. 015/2007-PGJ, nomeio para secretariar os trabalhos o servidor Ramão 

Waldir Ortiz, Técnico I e determino o cumprimento das seguintes providências; 

I) Registre o competente Procedimento Administrativo no SAJ/MP; 

II) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de urgência, instruído com cópia desta Portaria, 

com a finalidade de: 

a) dar conhecimento acerca da instauração deste procedimento; 

b) informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de Mato Grosso do Sul 

(http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/mpms/procedimento). 

c) requisitar com urgência, considerando a situação emergencial de risco à saúde pública objeto deste 

procedimento, que apresente as seguintes informações e documentos: 

c.1) informar e comprovar as medidas adotadas, no âmbito da Rede Municipal de Saúde, para vigilância, 

prevenção e controle relacionados ao novo Coronavírus (nCov-2019), em conformidade com as diretrizes, protocolos, 

normativas e orientações do Ministério da Saúde/ANVISA atualizadas e da Secretaria de Estado de Saúde; 

c.2) informar se foram realizadas as capacitações dos servidores/profissionais da Rede Municipal de Saúde, para 

cumprimento das orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA voltadas ao enfrentamento do novo 

Coronavírus; 

c.3) informar as medidas adotadas para a detecção do vírus, acompanhamento de sua manifestação e controle de 

sua transmissão nas unidades de saúde do município, em conformidade com as orientações do Ministério da 

Saúde/ANVISA para o enfrentamento do novo Coronavírus; 

c.4) informar as medidas adotadas pela Secretaria para garantir a disponibilização de materiais de proteção 

individual aos profissionais da Rede Municipal de Saúde, para o atendimento aos eventuais casos suspeitos de nCOV, 

como previsto nas orientações do Ministério da Saúde/ANVISA;    

c.5) informar e comprovar como foi estabelecido, na Rede Municipal de Saúde o fluxo de paciente com suspeita 

de infecção pelo nCOV, para o devido encaminhamento ao Hospital designado como Referência Estadual ao tratamento 

e isolamento do paciente nessa situação; 

c.6) Considerando o art. 6º, $ 1º, da Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

informar as medidas que foram adotadas para o monitoramento e fiscalização da incidência de casos suspeitos no âmbito 

dos serviços privados de saúde. 

IV) Expeça ofício à autoridades responsáveis pelos portos e rodoviária, instruído com cópia desta Portaria, 

requisitando, com urgência,  informações atualizadas acerca das providências de prevenção da transmissão do coronavírus 

no transporte de pessoas realizadas, em conformidade com as orientações e normativas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária/ANVISA, tais como as previstas na Nota Técnica n. 8/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, que dispõe 

sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, frente aos casos do novo coronavírus (2019-nCOV) 

e/ou outras atinentes ao assunto de interesse de saúde pública em questão; 
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V) Expeça-se ofícios ao Conselho Municipal de Saúde e a Comissão de Saúde da Câmara Municipal, instruído 

com cópia desta Portaria, com a finalidade de: 

a) dar conhecimento acerca da instauração deste procedimento; 

b) informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim, 

tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de Mato Grosso do Sul 

(http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/mpms/procedimento). 

 

Quanto à comunicação ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça dos Direitos Humanos, 

consoante Resolução nº 014/2017-CPJ, de 18 de dezembro de 2017 (art. 57, inciso I), será realizada automaticamente, 

mediante geração de relatórios a partir da base de dados do sistema SAJ-MP; 

 Expeça-se edital e envie o arquivo digital do edital deste procedimento administrativo à Procuradoria-Geral de 

Justiça (edital@mpms.mp.br), solicitando publicação no Diário do MPMS, conforme art. 5º, da Resolução nº 005/2012-

CPJ. 

 Venham os autos conclusos no término do prazo da resposta, hipótese na qual deverá ser certificado o 

recebimento do ofício e seu não atendimento. Aportando resposta nesta Promotoria de Justiça, junte-se aos autos e faça 

conclusão. 

 Eventuais ofícios ou documentos pertinentes ao presente Procedimento Administrativo de acompanhamento 

de Políticas Públicas deverão ser imediatamente juntados e os autos conclusos, sem prejuízo das diligências e atos em 

andamento. 

 

Registre-se. Cumpra-se. 

 

Porto Murtinho, 19 de março de 2020. 

 

WILLIAM MARRA SILVA JÚNIOR 

Promotor de Justiça em Substituição Legal  

 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 0002/2020/PJ/PTM 

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas Nº 09.2020.00001146-0 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 0002/2020/PJ/PTM 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça de Porto Murtinho, representada pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 127, da Constituição Federal; artigos 25 a 27, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 

(Lei nº 8.625/93); artigos 26 a 29, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (Lei 

Complementar nº 72/1994); e artigo 44, da Resolução PGJ nº 015/2007: 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de 

relevância pública, em especial os relativos à saúde, e aos direitos assegurados pela Constituição Federal/88, promovendo 

as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal/88); 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegurá-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão incluídas no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, as quais se entendem como um conjunto de ações 

que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/mpms/procedimento
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condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 

controle das doenças ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a Orientação programática; 

 

CONSIDERANDO os termos do inciso VI e VII do artigo 5º da Carta Republicana os quais preveem: "VI - é 

inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 

forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 

assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

 

CONSIDERANDO serem as liberdades individuais ponderáveis frente a graves cenários públicos, como 

catástrofes naturais, epidemias e pandemias, como o ora vivenciado no contexto do Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO ter sido classificado, na última quarta-feira (11/03/20), pela Organização Mundial da Saúde, 

o Coronavírus como uma “pandemia”, cobrando uma ação dos governos compatível com a gravidade da situação a ser 

enfrentada; 

 

CONSIDERANDO, de acordo com Tedros Ghebreyesus, diretor-geral da OMS que “Nas últimas duas semanas, 

o número de casos de Covid-19 [doença provocada pelo vírus] fora da China aumentou 13 vezes e a quantidade de países 

afetados triplicou, tendo sido, no Brasil,  anunciada sete mortes em decorrência da doença, havendo atualmente 540 casos 

confirmados, com igual confirmação para a transmissão comunitária; 

 

CONSIDERANDO a previsão inserta no artigo 5º da Lei 13.979/2020, o qual prevê que " Toda pessoa 

colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: I - possíveis contatos com agentes infecciosos do 

coronavírus; II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus; 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n. 15.393 de 17/03/2020, o qual suspendeu no âmbito das 

escolas estaduais do Estado de Mato Grosso do Sul as aulas presenciais até o dia 6 de abril de 2020 como medida de 

contenção da pandemia; 

 

CONSIDERANDO a suspensão das missas e catequeses pela Arquidiocese de Porto Alegre, Campinas e Campo 

Grande de modo espontâneo, como medida de colaboração com o Poder Público na contenção da pandemia do 

Coronavírus, principalmente pelo efeito de amplo contato social dos sacerdotes por ocasião dos cultos; 

 

CONSIDERANDO o precedente judicial n. 1000010-12.2020, do Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual 

suspendeu o evento conhecido por "Terço das Mulheres" e demais eventos no Santuário Nacional de Nossa Senhora 

Aparecida, a Padroeira do Brasil; 

 

CONSIDERANDO que foram utilizados pelo i. Magistrado exclusivamente os critérios da OMS para a 

classificação do coronavírus como pandemia, para a formação do juízo de gravidade da "situação a ser enfrentada" para 

determinar a suspensão por 30 dias dos atos religiosos; 

 

CONSIDERANDO as notícias de que algumas igrejas continuam realizando cultos e células religiosas, 

acompanhado de membros da comunidade de cada localidade; 

 

CONSIDERANDO a expedição nesta data da Recomendação n. 62/2020 pelo Exmo Sr. Presidente do CNJ, com 

fins a inibir a propagação da pandemia no âmbito dos presídios e durante os atos judiciais de comparecimento presencial 

como audiências etc nas dependências do Poder Judiciário, em tudo aproveitáveis, por  analogia à realidade de Porto 

Murtinho; 

 

CONSIDERANDO que o estado alarmante de pandemia atingido pelo coronavírus não pode ser desconsiderado 

por qualquer do povo, ainda mais por aqueles detentores de responsabilidade social e poder de formação de opinião, pelo 

contato com grande número de pessoas e credibilidade social; 
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CONSIDERANDO os termos do artigo 268 do Código Penal Brasileiro o qual prevê: Art. 268 - Infringir 

determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa:         Pena - 

detenção, de um mês a um ano, e multa; 

 

CONSIDERANDO que estatisticamente a escola é o primeiro ambiente institucional a revelar não somente 

contextos de violência doméstica e familiar, como de contágio de doenças graves e infecciosas e infestações de outros 

patógenos, os quais comumente se alastram para os demais alunos; 

 

CONSIDERANDO que é obrigação legal e ética dos profissionais de saúde e de educação comunicar à 

autoridade competente os casos de que tenham conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de violência contra 

criança ou adolescente, punível a omissão com pena de multa, salvo se a conduta não constituir infração mais grave (art. 

245 do ECA), sendo assim também considerada  o perigo de contágio de doença grave; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 08/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 1º/02/2020, 

que dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, tais como portos e aeroportos, frente aos 

casos do novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que, nesse cenário, a situação do Estado de Mato Grosso do Sul é preocupante, pois de 

acordo com informações divulgadas pela mídia, às 8h da terça-feira, 19/03/2020, o número de casos confirmados de 

Coronavírus subiu para 7 em Campo Grande, havendo um incremento de 50% em relação ao balanço anterior, divulgado 

na manhã de segunda-feira (16/03/2020). Com relação aos casos suspeitos, os mesmos totalizam 88 casos. A preocupação 

é com relação à divisa do nosso Estado com o Estado de São Paulo e o Paraguai, onde a situação é muito preocupante. 

 

CONSIDERANDO que o Município de Porto Murtinho adotou medidas insuficientes à prevenção da doença, 

deixando de cumprir o seu papel de gestor na garantia da saúde dos seus munícipes. 

 

CONSIDERANDO que Porto Murtinho é uma cidade turística, recebendo visitantes de todas as partes do país. 

 

CONSIDERANDO que a justificativa técnica e a decisão fundamentada no interesse público se fazem ainda 

mais necessárias quando é notório e sabido o déficit de médicos no SUS e que o número de leitos – geral e os de UTI – 

no Estado de Mato Grosso do Sul (cerca de 26 leitos em Campo Grande e constante ausência de vagas no interior do 

Estado) são insuficientes para o dia a dia da população, de modo que não suportariam a demanda de um contágio explosivo 

da COVID-19, mesmo considerando eventual incremento com aporte de custeio pelo Governo Federal.; 

 

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça o Procedimento Administrativo n. 09.2020.00001146-

0, com o objetivo de Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Secretaria de Saúde de 

Porto Murtinho para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do 

novo coronavírus (2019- nCoV); 

 

CONSIDERANDO que a situação, lamentavelmente, está se agravando, com o aumento exponencial de 

infectados no Brasil e no mundo, pois no dia de hoje, 19/03/2020, segundo o site de estatísticas Worldometers, havia 

236,926 mil casos confirmados de pessoas infectadas, havendo, até o momento, um total de 9,834 mil mortes22 

 

CONSIDERANDO ainda o grande fluxo de caminhões, devido ao escoamento pelo terminal portuário, bem 

como a construção dos novos portos e estacionamento de caminhões, trazendo a cidade diversos trabalhadores e operários 

do ramo. 

 

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de 

fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às “entidades que exerçam 

outra função delegada do Estado ou do Município ou executem serviço de relevância pública”; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 015/2007-PGJ, de 27.11.2007, dispõe em seus artigos 5.º e 44 que a 

Recomendação é instrumento destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas 

                                                           
22 https://www.worldometers.info/coronavirus/ 

https://www.worldometers.info/coronavirus/
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relativas a direitos e deveres assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual e serviços de relevância 

pública e social”; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução n. 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - 

CNMP preconiza a possibilidade de expedição de recomendação pelo Ministério Público objetivando o respeito e a 

efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba defender, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito 

civil, procedimento administrativo ou procedimento preparatório; 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça da Comarca de Porto Murtinho/MS, resolve RECOMENDAR aos seguintes órgãos, instituições, entes e ao público 

em geral, a adoção das seguintes providencias: 

 

Ao Município, na pessoa do Prefeito Municipal e todas as Secretarias Municipais:  

 Que no prazo de 24h seja elaborado um plano de ação e alternativas de trabalho para os trabalhadores dos 

portos em operação e os que ainda estão em construção; 

 Que no prazo de 24h seja elaborado um plano de ação, visando limitar ou até mesmo proibir o tráfego de 

caminhões na área urbana; 

 Informar sobre as medidas adotadas para a estruturação do Sistema Único de Saúde, tais como contratação de 

médicos, leitos de UTI, equipamentos de respiração, compra de medicamentos, insumos e testes para comprovação do 

Coronavírus, sem prejuízo de outras, atentando-se, todavia, aos princípios da legalidade, da moralidade administrativas e 

das disposições constantes na Lei de Licitações. 

 Que seja considerada a extensão no Município de Porto Murtinho os efeitos do Decreto Estadual n. 

15.393/2020, o qual suspendeu as aulas presenciais até 6/04/2020, devendo ser justificada a não interrupção das aulas por 

escrito e de forma tecnicamente fundamentada; 

  Que sejam realizadas ações informativas acerca da Covid-19 para toda a população, por todos os meios 

comunicação à disposição e tomadas medidas de prevenção junto ao agentes públicos de TODAS AS ÁREAS,  para 

rápida identificação dos casos suspeitos de infecção do coronavirus, nos termos da Lei 13.979/2020, em especial os que 

acometam AGENTES PÚBLICOS e que possam impactar os serviços e tenham potencial de ampla contaminação; 

 Que sejam orientada  a adoção de medidas preventivas de higiene, e realizada a fiscalização pela vigilância 

sanitária,  tais como aumento da frequência de limpeza de todos os espaços de circulação e permanência nas escolas, nos 

órgãos públicos, igrejas, supermercados, clínicas, salões de beleza e restaurantes, com atenção especial para higienização 

de banheiros compartilhados, com a  instalação de dispensadores de álcool gel nas áreas de circulação, entre outros; 

 Que sejam envidados esforços para que não haja interrupção no fornecimento de água em todas as casas de 

Porto Murtinho, durante o período pandêmico, o que pode agravar a pandemia, pela interrupção da higiene; 

 Que seja cobrada pela Secretaria Municipal a criação em todas as unidades de saúde e hospitais do município 

uma sala destinada ao atendimento dos pacientes suspeitos, evitando-se a propagação potencial do vírus nos corredores 

de espera, devendo esta, nesses casos, ocorrer em separado; 

 Que sejam fornecidos equipamentos de proteção individual para os agentes públicos de saúde que façam 

atendimento e triagem em escolas e nas residências, para o controle e contenção do Covid-19; 

 Que seja aventada a possibilidade de criar-se uma equipe de saúde direcionada ao atendimento telefônico 

estritamente para dúvidas e orientações sobre o coronavírus, devendo o número telefônico ser alvo de ampla divulgação; 
 Que sejam comunicados os casos de desobediência às recomendações sanitárias à autoridade policial com cópia 

a esta promotoria de justiça, para adoção das providencias cabíveis, nos casos de desobediência a medidas sanitárias que 

coloquem em risco a contenção da pandemia, e incidam em crimes contra a saúde pública.23 

 Cumprir integralmente as orientações determinadas pela Organização Mundial de Saúde e Ministério da Saúde, 

com o encaminhamento a esta Promotoria de Justiça das medidas implementadas para impedir aglomerações de pessoas 

nos municípios de Porto Murtinho, principalmente no setor hoteleiro e igrejas; 

 

                                                           
23  Epidemia 

Art. 267 - Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos: 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 

§ 1º - Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro. 

§ 2º - No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a quatro anos. 

 Infração de medida sanitária preventiva 

 Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa: 

 Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

Omissão de notificação de doença 

Art. 269 - Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é compulsória: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
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A todos os dirigentes de Igrejas no município de Porto Murtinho: 

 que adotem postura de responsabilidade social, para a proteção dos fiéis  e dos não adeptos à religião 

professada, sem prejuízo do exercício da Liberdade religiosa prevista no artigo 5º da CF, no sentido de 

ESPONTANEAMENTE envidar esforços para que os eventos que importem em aglomerações de pessoas no âmbito da 

instituição religiosa a cargo de cada um se reduzam ao mínimo existencial religioso, preferencialmente sendo suspensos 

os atos públicos, as pastorais, as caravanas, as visitações não solicitadas nas escolas, órgãos públicos, residências,  

devendo ser priorizados/ estimulados os momentos de contemplação/oração solitários, pelo alto poder contaminante do 

COVID-19,  e pelo amplo espectro de alcance de carga viral  que o momento da comunhão nas missas e cultos impõe ao 

sacerdote, o que pode o transformar em vetor silencioso/involuntário do vírus,  com potencial de alastramento da 

pandemia pelo interior do Estado, evitando-se a suspensão desses atos pela via judicial, com base no precedente n. 

1000010-12.2020.8.26.0621 do TJSP; na mesma oportunidade, recomenda sejam orientados a todos os sacerdotes  que  

respeitem as medidas e recomendações  de contenção expedidas pelo  Poder Público, em todas as leis, regulamentos, 

decretos, resoluções e portarias, sob pena de responsabilidade penal (268 do CP); 

 

A todos os dirigentes do Setor Hoteleiro no município de Porto Murtinho: 

 que adotem postura de responsabilidade social, para a proteção dos hospedes,   sem prejuízo do exercício da 

livre locomoção no artigo 5º da CF, no sentido de ESPONTANEAMENTE envidar esforços para que os eventos que 

importem em aglomerações de pessoas no âmbito das dependências dos hoteis e pousadas a cargo de cada um se reduzam 

ao mínimo, suspendendo eventos e festividades, devendo ser priorizados/estimulados o resguardo em seus quartos, 

evitando-se a circulação na área social de cada hotel,  pelo alto poder contaminante do COVID-19, e pelo amplo espectro 

de alcance de carga viral. 

 que forneçam equipamentos de proteção individual aos camareiros e demais prestadores de serviços dos hotéis. 

 na mesma oportunidade, recomenda sejam orientados a todos os proprietários de hotéis e pousadas que  

respeitem as medidas e recomendações  de contenção expedidas pelo  Poder Público, em todas as leis, regulamentos, 

decretos, resoluções e portarias, sob pena de responsabilidade penal (268 do CP); 

 

Ao Conselho Tutelar de Porto Murtinho: 

1.Sejam comunicados com urgência e no prazo máximo de 24 horas a sujeição à criança ou adolescente ao 

agravamento do risco grave de contágio pelo Coronavirus, bem como os casos suspeitos de que tenham conhecimento, 

por meio do e-mail pjportomurtinho@mpms.mp.br, com cópia para a secretaria municipal de saúde para as providencias 

cabíveis; 

 

No mais, nos termos do artigo 29, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 72/1994 e par. único do art. 45 da 

Resolução n.º 15/2007/PGJ de 27.11.2007, no art. 27, par. Único, inc. IV, da Lei 8.625/93, o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 

1. Requisita aos destinatários que, 72 horas  respondam por escrito via e-mail, a esta Promotoria de Justiça 

acerca do acolhimento da presente recomendação, sem prejuízo de outras medidas espontaneamente tomadas para a 

contenção da pandemia. 

2. Com fulcro no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público), requisita aos destinatários a divulgação de forma imediata e adequada a presente Recomendação; 

 

Por fim, adverte-se aos destinatários que o não atendimento desta recomendação poderá ensejar medidas 

judiciais na seara cível, criminal e administrativa, aos responsáveis, nos termos supra fundamentados. 

 

Publique-se no DOMP e encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, ao Presidente da Câmara Municipal do Município, 

ao Presidente da Comissão de Saúde da Câmara Municipal, ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde, ao Presidente 

da OAB desta seccional, ao Presidente do Conselho Regional de Enfermagem, ao Presidente do Conselho Regional de 

Medicina, ao Diretor do Hospital Oscar Ramires. 

 

Porto Murtinho/MS, 19 de março de 2020 

 

WILLIAM MARRA SILVA JÚNIOR 

Promotor de Justiça em substituição legal 
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SETE QUEDAS 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09.2020.00001149-3 

Área de Atuação: Direitos Humanos e Cidadania 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Secretaria de Saúde Municipal 

Assunto: Fiscalização e controle referente ao Novo Coronavírus (nCoV). 

Nível de sigilo: PÚBLICO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça de Saúde Pública Comarca de Sete Quedas, no uso das atribuições legais e constitucionais e, 

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 005/CPJ/2012, de 13 de setembro de 2012, autorizou a instauração de 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil; 

 

CONSIDERANDO que a saúde configura um direito público subjetivo e fundamental (direito à vida) do ser 

humano, cujo dever de assegurá-la foi conferido à Administração Pública, conforme previsão dos artigos 23, inciso II, 

24, inciso XII e 30, inciso VII, 196 e 197, todos da Carta Constitucional de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, está incluída no campo de atuação do Sistema 

Único de Saúde (SUS) as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 

de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 

ou agravos; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7.º, VII, da Lei 8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem 

obedecer, entre outros princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 

recursos e a orientação programática; 

 

CONSIDERANDO ser atribuição desta Promotoria de Justiça fiscalizar o cumprimento da Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, notadamente, a execução dos serviços públicos de saúde e as execuções das atividades de vigilância 

sanitária, de vigilância epidemiológica e de assistência terapêutica e farmacêutica conforme disposições constantes da 

Resolução-PGJ n. 018/2010, de 09/09/2010, podendo, no exercício dessa função fiscalizatória, requisitar todas as 

informações pertinentes aos órgãos relacionados à prestação de serviços de saúde pública e aos responsáveis pela 

arrecadação de verbas destinadas à saúde; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30/01/2020, em virtude do surto do novo coronavírus 

(2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM n. 188, de 03/02/2020, pela qual o Ministério da Saúde declarou a situação 

de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), haja vista que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; bem como exige resposta coordenada das 

ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas da gestão do SUS; 

 

CONSIDERANDO que, conforme dados divulgados pelo Ministério da Saúde em 07/02/2020, existem 08 (oito) 

casos suspeitos no Brasil (sendo que alguns em Estados vizinhos ao Mato Grosso do Sul) atualmente acompanhados, e 

nenhum confirmado até referida atualização; 

 

CONSIDERANDO que, para o enfrentamento da situação de emergência Mundial e Nacional, o Ministério da 

Saúde estabeleceu o "Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCOV)" como mecanismo nacional 

da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional; competindo-lhe, dentre outros, "planejar, coordenar 
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e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministério da 

Saúde", e bem assim, "articular-se com os gestores estaduais, distritais e municipais do SUS"; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/2020 determina ser "obrigatório o compartilhamento entre órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação"; 

estendendo-se "às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, com as orientações para serviços de saúde acerca das medidas de prevenção e controle que devem 

ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019- nCoV); 

estabelecendo ainda, que "todos os serviços de saúde devem designar pessoas específicas que ficarão responsáveis pela 

comunicação e colaboração com as autoridades de saúde pública"; 

 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 08/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 1º/02/2020, 

que dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, tais como portos e aeroportos, frente aos 

casos do novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Resolução n. 02/SES/MS publicada no dia 31/01/2020, a Secretaria de 

Estado de Saúde (SES) instituiu o "CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA (COE/MS) EM MATO GROSSO DO 

SUL referente ao Novo Coronavírus (nCoV)", com o objetivo de auxiliar na definição de diretrizes estaduais para 

vigilância, prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas pelas pela Secretaria 

de Estado de Saúde e instituições envolvidas; 

 

CONSIDERANDO que, conforme a Resolução, esse Centro de Operações de Emergência (COE/MS) é 

responsável por elaborar os fluxogramas de responsabilidades e atividades necessárias para desencadear a resposta ao 

nCoV; além de coordenar e executar as ações da saúde no âmbito estadual junto aos demais 

grupos/comissões/comitês/câmaras que atuam em situação emergencial relacionados ao nCOV; e "será composto por 

membros da Secretaria de Estado de Saúde (SES), envolvidos em eventos de importância nacional, estadual e/ou 

municipal na emergência do NOVO CORONAVÍRUS (nCoV)"; 

 

CONSIDERANDO que, conforme orientações no portal oficial do Ministério da Saúde, "os casos graves devem 

ser encaminhados a um Hospital de Referência definido pelo Estado para isolamento e tratamento", enquanto que "os 

casos leves devem ser acompanhados pela Atenção Primária em Saúde (APS) e instituídas medidas de precaução 

domiciliar"24; 

 

CONSIDERANDO que, conforme mapa interativo25 do portal do Ministério da Saúde, no âmbito de Mato 

Grosso do Sul, o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian/HUMAP é o hospital de referência estadual para o 

atendimento de eventuais casos graves do novo coronavírus, com tratamento e isolamento do paciente; 

 

CONSIDERANDO que, diante do exposto, impõe-se a esta Promotoria de Justiça o acompanhamento das 

fiscalizações e demais medidas administrativas deflagradas pela Gestão Estadual de Saúde e Gestão Municipal de Saúde 

para resposta à situação de risco à saúde pública; 

 

INSTAURO o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo como: 

REQUERENTE: Ministério Público Estadual / Promotoria de Justiça de Sete Quedas/MS. 

REQUERIDOS: Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO: Acompanhar e fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de 

Saúde de Sete Quedas e Paranhos, para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública 

em decorrência do novo coronavírus (2019- nCoV); bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais 

normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM n. 188, de 03/02/2020. 

 

                                                           
24 https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus 
25 https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus 

https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus
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Para tanto, nos termos da Resolução nº 015/2007-PGJ, nomeio para secretariar os trabalhos o servidor Técnico 

II, Luciana Serraglio Baruffi, independentemente de compromisso, determino o cumprimento das seguintes 

PROVIDÊNCIAS: 

 

I) Registre e autue o competente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, juntamente com os documentos que 

o instruem; 

 

II) Encaminhe, COM URGÊNCIA, a presente Portaria para publicação no Diário Oficial do MP/MS; 

 

III) Expeça-se OFÍCIO à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, instruído 

com cópia desta Portaria, com a finalidade de: 

a. Encaminhar cópia da Portaria para conhecimento acerca da instauração do Procedimento Administrativo n. 

09.2020.00001149-3, instaurado nesta Promotoria de Justiça da Saúde Pública, que tem por objeto: "Acompanhar e 

fiscalizar as ações e medidas que estão sendo executadas pela Gestão Municipal de Saúde de Sete Quedas e Paranhos 

para prevenção, controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do novo coronavírus 

(2019- nCoV); bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da 

Saúde, tendo em vista a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada pela 

Portaria GM n. 188, de 03/02/2020"; 

b. Informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de Mato Grosso do Sul (link: 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo); 

c. SOLICITAR, COM URGÊNCIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, considerando a situação emergencial de 

risco à saúde pública objeto deste procedimento, QUE APRESENTE AS SEGUINTES INFORMAÇÕES E 

DOCUMENTOS: 

 Informe e comprove as medidas adotadas, no âmbito da Rede Municipal de Saúde de Sete Quedas e Paranhos, 

para vigilância, prevenção e controle relacionados ao novo Coronavirus (nCov 2019), em conformidade com as diretrizes, 

protocolos, normativas e orientações do Ministério da Saúde/ANVISA atualizados e da Secretaria de Estado de Saúde; 

 Informe se foram realizadas as capacitações dos servidores/profissionais da Rede Municipal de Saúde, para 

cumprimento das orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA voltadas ao enfrentamento do novo 

Coronavírus; 

 Tendo em vista que as unidades de saúde da Atenção Básica e as Unidades de Pronto Atendimento/Centros 

Regionais de Saúde são as principais portas de entrada do SUS, informe as medidas adotadas para a detecção do vírus, 

acompanhamento de sua manifestação e controle de sua transmissão nas unidades de saúde municipais, em conformidade 

com as orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA para o enfrentamento do novo Coronavírus; 

 Informe as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir a disponibilização de materiais 

e equipamentos de proteção individual aos profissionais da Rede Municipal de Saúde, para o atendimento aos eventuais 

casos suspeitos de nCoV, como previsto nas orientações/normativas do Ministério da Saúde/ANVISA; 

 Informe e comprove como foi estabelecido, na Rede Municipal de Saúde de Sete Quedas e Paranhos, o fluxo 

de pacientes com suspeita de infecção pelo nCoV, para o devido encaminhamento ao Hospital designado como Referência 

Estadual ao tratamento e isolamento do paciente nessa situação; 

 Considerando o art. 6º, § 1º, da Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

informe as medidas que foram adotadas para o monitoramento e fiscalização da incidência de casos suspeitos no âmbito 

dos serviços privados de saúde. 

 

IV) Expeça ofício à autoridades responsáveis pelas RODOVIÁRIAS de Sete Quedas e Paranhos, instruído com 

cópia desta Portaria, solicitando que, com URGÊNCIA, no prazo de 10 (DEZ) DIAS, solicitando informações atualizadas 

acerca das providências de prevenção da transmissão do coronavírus no transporte de pessoas realizadas em Sete Quedas 

e Paranhos, em conformidade com as orientações e normativas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA, 

tais como as previstas na Nota Técnica nº 8/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, que "dispõe sobre as medidas 

sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, frente aos casos do novo coronavírus (2019-nCoV)" e/ou outras 

atinentes ao assunto de interesse de saúde pública em questão; 

 

VI) Expeça OFÍCIOS ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE; a COMISSÃO DE SAÚDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL; e à COMISSÃO DE SAÚDE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL/OAB-MS, instruído com 

cópia desta Portaria, com a finalidade de:  
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a. Encaminhar cópia da Portaria para conhecimento acerca da instauração do Procedimento Administrativo n. 

09.2020.00001149-3, instaurado nesta Promotoria de Justiça, que tem por objeto: "Acompanhar e fiscalizar as ações e 

medidas que estão sendo executadas pela Gestão Estadual e Municipal de Saúde de Campo Grande para prevenção, 

controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em decorrência do novo coronavírus (2019- nCoV); 

bem como se estas atendem às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde, tendo em 

vista a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada pela Portaria GM n. 188, 

de 03/02/2020"; 

b. Informar que o andamento do referido procedimento administrativo poderá ser acompanhado, caso assim 

tenha interesse, pelo portal do Ministério Público de Mato Grosso do Sul (link: 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo); 

 

VI) Vindas as respostas da SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DAS AUTORIDADES 

RESPONSÁVEIS PELAS RODOVIÁRIAS, junte-as imediatamente aos autos; 

 

VII) Certifique o decurso do prazo, caso não venha resposta respectiva; 

 

IX) Após cumpridos os itens retro, retorne os autos imediatamente conclusos para análise e ulterior deliberação. 

 

Cumpra-se. 

 

Sete Quedas/MS, 13 de março de 2020 

 

GILBERTO CARLOS ALTHEMAN JÚNIOR 

Promotor de Justiça 
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